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SEÇÃO 1— PARTE 11

ANO- X — N.° 55
	 CAPITAL FEDERAL

	 QUARTA-FEIRA, 20 DE IN	 O DE 1963

ve:rolo •Federal.

PORTARIA D"! 12 DE MARÇO
DE 123.3

DECRETO ?C 46,237	 DE 18 DE JUNHO DE 1969

tubro de 1952.	
Djalma de e-,a Rocna, mat. 1.056 i -'a o ' Decreto 44.656 de 17-t0--58, combinado'	 ,
amparado pela Lei 4.069-62 desta..ou- :ccm o disposto no art. 8v do Deceeoo

N9 445 - Conceder exoneração ao tarquia, para exercer a função gra,. o 'a? 90.893, de 23-6-67, resolve:
servidor José Ferreira Pessoa, matri- licacia, soi.oeio o-r , os nere L. —a
cu_a 2.131.201, da função de Traott- de Laboratório (S.To.D.-4) do .Sere';(e) 	

No 471 — Desi•inar Safira Broz

lhador ampaludo pela Lei 4.069-52 Técnico Distrital (S.I.D.) o.) 13- !Violara, ma
t. 2. 

Autatqa
179.313, para de-

.a, Ctsoa
m

desta Autarquia, lotado no 12 9 Distrito Distrito Rodoviário ' Federal:	 penhar nesta	 cm
es 

o

Rodoviário Fed era l , na forma do dis-

	

	
. Executiva da Ponte Rio-Niterot, .is

No 453 — Dispensar o servidor Nil- , funções de Auxiliei°, cer3tante da Ta-
posto no item I do art. 75, da Lei rití-	

.
seri Fluza de Carvalho, mta. 2.129. 1es. Delo de Gratificação Especial, de Re-

mero 1.711, de 28-10-52.	 pertecente ao Quadro de Passe:ui preseniação de Gabinete. publicada no
N9 446 — Demitir u servidor Wan- Parte Especial desta Autarquia, da Diário Oficial de 4-9-67 . corri a gr -ti-

derley IViaoalhães de Almeida, matri- f	 á	 ratificaria sunbolo FG-(5 cle1ficação menea i no valor de Ner$ 200.00

cuia 2.179.587, no, função de Apren-
diz, amparado pela Lei 4.059-62 desta

'

cante ao Quadro de eessoal Parte Ls-
pecial desta .Autarqu.a, para exeeeei •	 DESPACHOS
a funçao gratificada, simbolo 1G-6
de encarregado do Deposito de Mate- O Diretor da Diviso de Aprovialo-
rial (DR-10-3) sediados em Lagos a to namento, tendo em vista o disposto
a Jurisdição do Mi Distrito Rodo(laa na Portaria DG 156-67, do Sr. )1.-
rio Fedeial.	 Isetor-Geral e o constante do Proces-

Dispen.sar o Engenheiro 1 so n9 62.701-67, resolve aplicar à Ur-
N9 457 —

N9 458 — Designar o Engenheiro
Umberto GermCglio, mat. no 2.143 238,
Amputado pela Lei 4 059-62 desta Au-
tarquia, para suusLtuir o reairi
Serviço Técnico Distrital (STD) do
139 Distrito Rodoviário Federal, cri!

iosuas faltas ou impedimentos en-
tuais.

<	
ver 12, Waldemar Juvencio Lyru, ma- mercial nível 12, Gera-do de Olive.,o, i

,	 No 443 -- Demiter ., servidor Ialtie)' mania Lr •2.086.766, pertencente ao mat. 1.040.711, pertencente ao Que. sonametno, tendo em vista o dispos-

i Ferreira dos Santos motricuia nu
- Quadro do Pessoal Parte Esp.:ciai dro do Pessoal Parta Permanente •- to na Portaria DG 156-67, do Sr. Dl-

; mero 2.006.314, do earge de r-s e1 er - 
desde Chefe da Seção de Poircio desta Autarquia, para exercer a toa retor-Geral e o constante do '•?ro-

'
vente-Datilógrafo nív o 7 do Quadro (S.Tr.D.-3) do Serviço de Trânsito ção gratificada, s rilb ym 2-F de Chate cesso n9 24.134-67, resolve aplicar á

do Pessoal Parte Especial desta Au ;ar- 1Distrito (S.Tr.D.) do 2'' Distrito. do Serviço de Equipamento e 
Mate-ia- Fação Ltda.

irma Rodomoto Comércio e Impor-
t

guia, lotado„...no.129 Distrito Rodoviá- d 	 - - Foviarto ederal	
(S.E.M.i do 79 Distrito Rodovri.e.o

I, rio Federal, na forma d disposto no, 	
Federal.	 - . A multa de NCr$ 127,30' (cento e

) item V do art. 201, sor haver as! ri- PORIARIAS Di2 11 DE' liARÇO
aaa , vinte e sete, cruzeiros novos e trinta

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS. DE FERRO
PORTARIA DE 6 DE MARÇO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
66, no item 25, do Regimento Interno
e Regulamento do Peas pal, aprovados
pelo Decreto no 2.090, de 18 de ia-
neiro de 1963, resolve:

No 108 — Designar o Engenheiro
TC.602.22.B, do Quadro de Pessoal
do D. N. E. F., João Lins de Barros
Guimarães para substituir o Chefe ea
Seção de Fiscalização do 39 Dist'iro
Ferroviário, em suas faltas ou impe-
dimentos eventuais. AZvaro Goincs
Barbosa.,

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

O. Diretor-Geral Cl) Depertamento

Batalhao de Engenharia e Consteu- nado com o art. e o do Deéréto num-ec •
4.609-62 desta Autarquia„ lotado'no P I Decreto no 44.65B, de 17-10-58, cornoi-

, ac ordo ciai as atribuições que ha
Nacional de Estradas oe Rodagem. da

çãoaax-199 Distrito Rodoviário Federal, 48.127, de 19-4-90 resoive: 	 confere o item XXXI, do art. 142 e
na forma do disposto no item do ar- N9 451 — Designar o Engenhar, o art. 69 do Regimento aprovado pelo•
tigo 75 da Lei 119 1.711, de 28 de ou- 	 ,.

T Distrito Ferroviário
PORTARIA DE 11 DE MARÇO

DE 1938
, O Engenheiro Chefe do Sétimo
, Distrito Ferroviário do Departamento

Nacional de Estradas de Ferro no
uso d.e suas atribuições legais, resolve:

ele 28-10-52.

28-10-52.
O Diretor-Geral do Departameeto

Nacional de Estradas de Rodagem da
N: 7 — Designar o Datilógrafo á- acordo com as aotibuições que lioê

vel 7-A, Valentino Cicero Gomes, do confere os itens XXXI e XXXIX do
Quedro oe Pessoal desta Autarquia, art. 142 do Regimento aprovado pe...)
para substituir o 'Chefe do Setor do Decreto n o 44.6a5, de 17-10-58, reso.ve:
Ma..erial da Seção de Administração N9 447 — Demitir o servidor W1.-

slmboio 7-F, nas suas fal-
t e impedimentos eventuais. —
C Orreo Benévolo de Benévolo. •

DEPARTAiàEd10 NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAOM 5 19 do art. 207, todos ela Lei 1.711,

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO	 O Diretor-Geral do Depurtanvoto
DE 1968 Nacional de Estradas de tiodaoem de

O Dire-tor-Gerul do Departamento acoimo com as atribuições que lhe
Nacional de Estradas de Rodagem, de conferem os itens XXXI e XXXII do
acOrelo com as atribuições que lhe J')n- art. 142 do Regimento aprovado pelo
fere o item XXXI do art. 142 do Re- Decreto n o 44.656, de 17-10-58, combi-
ginonto aprovado pelo Decreto nu- nado com o art. 7 9 do Decreto número
mero 44.6e6, de 17-10-58, combinado 48.127, cie 19-4-60 resolve:
com a alínea .'h" do art. 6? do De- 419	 p • eleo.	N9 459 — Designar o Assistente Co-
ereto n9 48.127, de 19-4 60, resolve.

Distrital (STD)d o 20 e Dis trito .R Mo-

Encarregado do Depósito de Maee,arl (duzentos cruzeiros novos) na Rama
e(DR-16-3) sediado-em Lages sob a ja- ido dis posto n	 da ar 3

Autarquia lotado no D. E. M., LU

1-)2-
risdiçáo do i6(1	dDistao Rodowoolotereto no 59.835, de 21-12-65. — Eliseo.

forma do disposio no item V do ar- Federal. 	 I Resende.	 _

tigo 201, por haver infringido o item	 N9 45_
O	 Des'onar o ser vidor!

14 § 19 do art. 207, eia Lei 1.711 ae Azevedo, mat. n9 2.129.051, per en	 " 

cla mar banguanme mat. 2.129.208, ria
lunça,o de 1Tabalhador, amparado pela • tricula n 9 1.030.254, pertencente ao
Lei-4.069-62 desta Autarquia lotado Quadro de Pessoal tear te Permant-n:o

no 169 Distrito Rodoviário Federal, na desta Autarquia da função de suosia-
forma do dispos,:o no item V do artigo tuto do Cheia do berviço Técnico ii.s-
201 por haver infringido o item II, trital (S.T.D.) do 13" Distrito itsuo-

viário Federal, em suas faltas ou im-
peaimentos eventuaia.

nível 21 Amorilio Sa.es de Melo, ma- 'ma Sedan S. A.
A multa de NCr$ 95,00 (noventa e

cinco cruzeiros novos) por ter sido
ultrapassado em 5 dias o prazo de
entrega estabelecido, na Nota de -em-
penho n9 3.339-67.

Déste ato caberá recurso dirigido
ao Sr. Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 15 (quinze) dias subseqüen-
tes à esta publicação.

Entretanto, o interessado peaderá
o direito, de recorrer, se não for te-
colhido o valor citado ã Tesouraria
do DNER, dentro do prazo estabele-
cido, sujeitando-se nesse caso, a co-
brança judicial.

O Diretor da Divisão de Aprovi-

'	 §	 e'gido o item II, 2" do e rt, 207, do L.	 DE 1968	
N9 4i31. -- Designar o serviJor i centavos) por ter sido ultrapassado

1.711, de 28-10-52. 	 .	 '• O Diretor-Geral • O Departamento no 2.099.422 pertencente ao Quadro 1
genes Medeiros Wanderley matrievial em 19 dias o prazo de entrega esta-

I.	 IV 444	
Concede: exoneração ao Nacional de Estradas de Roebag,em, de, de Pessoal —P arte Especial desta Au- ibeel_cidro nai Nota de Empenho nome-

r servidor Walmik Correia Lindos°, n/ao , acórdo com as atribuições que lhe can- tarquia, para exercer a função grato i 
r° z•	 •

1 tricula 2.213.702, da função de Escre- ferem es itens XXXI e XXXII do ar- i ficada símbolo 3-F, de Chefe da se- , Dêste ato caberá recurso dirigido 
ao

i 
vente Datilógrafo amparado pela Lei Vo,0 142 do Regimento aprovado pelo ção de Custeio (STD- 5) do Serviço ' Sr. Diretor-Gera

l do DNER, dentro

..
1
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UDE FERROWRIA FEDERAL
SOMDALE AMÔNIMA

Estrada de Ferro Central
do Brasil

PORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO
DE 1968

O Superintendente da Estrada de
Ferro Central do Brasil, com base no
art. 39 do Decreto n9 42.380, de
30.9.1957, com a redação alterada

pelo Decreto n9 43.548, de 10.4.1958,
usando das atribuições compreendi-
das nos artigos 49 e 59 do Decreto
n9 43.549, de 10.4.1958 e art. 19, alí-
nea a, b, c e d, do Decreto número
47.893 de 10.3.1930, resolve:

N°36 - Dispensar, ao serviço desta
Estrada, Llaruman de Souza Moraes,
matricula n9 519.311, Agente de Es-
tação, nível 9, lotado na ITS-3, por'
ter incorrido no paráorato 29 do ar-1
tigo 207, da Lei n9 1.711-52. - Fran-
cisco Cruz.

ival\ns-r.pdo DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE
CAMBIO

DESPACHO DO DIRETOR
DE 6 de março de 1968

Autorização pura Funcionar
Processo GECA:O1-67 5 - José An-

tónio Nunes com sede cm Suo Luis
(MA).

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO DIRETOR "

-De 13.3.1968, deferindo, na forma
dos pareceres, o requerido no pro-
cesso N9:

Instalação de agencias
No 792-67 - Banco Comercial do

Pará S.A. - Em Recife (PE) e Bra-
sília (DF).

t	 ivANio)--1-Ér--210 DA
AGRICULTURA

As Repartições Públicas 'de..
,erão entregar na Seção de Co-
nunicações do Departamento de,
mprensa Nacional, até às 17 lio-1,
'as, o expediente destinado à pu-

. Vicação.

, - As reclamações pertinentes crtr. F.° oo erfaveço	 puui..c4c8r..°
.:".na;éria retribuída, nos casos d	 D ALMJDA Cf RN
Irra ou omissão, deverJo ser
ormuladas por escrito à Seção
le Redação, até o quinto dia útil
sub.eqüente à publicação no
õraão oficial.

- A Seção de Redação fun
nona, para atenaimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

rE? pno:s
- Os originais. devidunerde	

Capitallutenticados. deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel. formato 22x33 Ano 	
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.	 A/20 	

- As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época do'
ano, por seis meses ou um ano.I
exceto as para o exterter. que
sempre ser1to anuais.	 1

'As assinaturas vencidas po
derão ser suspensos sem prév,
aviso.

- Para (..,itar interrupção
remessa dos 53( .0:gos oficiais a
novação de assinatura deve
solicitada com antecedência
trinta (30) dias,

- Na parte superior do ende-
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas atj 28 de

- A remessa de valóres, sem-
pre a favor do 7 esoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, d...vera ser acompanhada de

O esclarecia-lentos quanto à sua apli-
caça°.

- Os sirplem,:ritog' às edições
dos org:los of;eicis só serão reme-
tidos ao3	 I ria n te s que os

,citarem	 aio da assinatura

D'..•::.F.10 OFICIAL
u...-..çÃo e -	 rrn

ÕrFflo dert r ,,-cc s o. 1,c:' Os: da J..arrnnottrer'o dt crntrellrada

lerprezeo n,s ct eir a do Department° de imprerea-Wconal
BRASÍLIA

' ASSINATURAS
E PAN n( LAIII.S	 FUN( IONÁRIOS

e lnte rior:	 Capital e Ulterior:
Cl 5 18,06 Semestre 	  NCr$

	

NC:r . 36,0C Ano 	  1VCr$
Exterior:	 Exterior:

	

39,00 Ano 	  NCr5*

I\ ÚMERO AV II LSO
- O preço do número avulso figura, naúltima página de cada
exemplar.
- O preço do exempl2r atrasado será acrescido de NCr5 0,01,
se do mesmo ano. e de NCr5 0.01 por ano, se de anos anteriores.

.-
	

D	 N 1 .2
ID:PARTf.:..:LNTO DE,: 1:4PRENSA

DIRETOR crwttAl.

LEE r:TO	 BRITTO

CHFti 8A 'Ç5O D'Z RI otolo
FLORIANO GUIMARÃES

27,00

30,0

13,5G

ser
de

dos 15 (quinze) dias subseqüentes à

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVnliENTO

ACR' "10
PORTARIA DE 12 DE MARÇO

DE 1968
O Presidente cio Instituto Nacional

do Desenvolvimento Aorario - INDA,
no uso das atrzeuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31-3-65;

Considerando que as intervenções
em Cooperativas, na forma do Artigo
90, do Decreto 63.597, de 19 de abril
de 19,36, têm por finalidade a res-
tauração da normalidade administra-
tiva dessas sociedades;

Considerando que os trabalhos de
recuperação da Cooperativa de Con-
sumo dos Empreoados da Viação Fér-
rea do Rio Grande do Sul Limitada,

não foram concluídos, era virtude do
falecimento do seu interventor, Co-
ronel Dárero de Lorenzi Ivlaciel," re-
solve:

N9 136 - Art. 19 Designar Inter-
1,rentor da Cooperativa de Consumo
dos Empregados da Viaçtto Férrea do
Rio Grande do Sul, o Sr. Ary La-
sranha.

Art. 29 Prorrogar até o dia 30 de
Junho de 1938 o regime de interven-
ção na referida Cooperativa, apre-
sentando o interventor relatórios
mensais e circunstanciados de suas
atividades.

PORTARIAS DE 14 DE MARÇO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são

conferidas ptto Datcreto 11 9 55.890. oo
31 oe maço de 1935, resolve

N9 137 - Dessignar Rosa da Nati-
vidade Santos de Moraes, Escritura-
ria, nível 10-B, para exercer a funçao
gratificação, simoolo 10-F, de Auxiliar
de Gabinete dos Serviços Gerais de
Planejamento e Coordenação, da Co-
ordenaçao Administrativa, deste Insti-
tuto, cunterme tabela aprovada pela
Delibsraoso n" 293, oe 14 de junho de
1965, ratificada pela Deliberação nu.,-
mero 601, de 5 de agosto de 1956, do
Conselho Diredir, toe, que seja a pro-
vado pelo Poder Executivo o Quadro
de Funções Gratificadas,

N9 138 - Nomear Hugo Schhnidt,
Enoenneiro Asismenio, nivel 21-B,
para exercer O cargo em torrejes:go,
símbolo 2- C, de Cheie da Divisão do
Associativismo, do Departamento de
Cooperativismo e Extensão Rural,
deste Instituto.

2. Fazer ctssar co.! efsitos da Porta-
ria n9 26, de 12 de janeiro de 1968,
publicada no Dzario Oficial de 19 do
janeiro de 1C38 e no Boletim de Ser-
viço n9 19, de 23 de janeiro de 1958.

N9 139 - Designar Joel de Almeida
Va.adaros O :enfadar de Contribuin-
te, nível 11-A, para exercer a função
gratificada, sinreolo 6-F, de Chefe do
Almoxar i laao Regional da Delegacia
Regional do INDA no Estado da Ba-
hia, conforme tabela aprovada pela
Deaberaeao n9 293, de 14 de ,,unho ote

11156, ra.rificada pela Deliberação nú-
mero 603 ,de 5 de agosto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado pelo Poder Executivo o Quadro
ae Eunçoes Gratificadas. '

N9 140 - Designar Oliver Trotta
Teleridista, nivel 14-B, para

exercer a função gratificada símbolo
7-F de Chefe do Setor Administra-
tivo S1-DRAA-1, da Seção de Ativi-
dades Auxiliare s, da Delegacia Regio-
nal deste Instituto, no Estado do Pa-
raná, conforme tabela aprovada pela
Deliberação n0 213, de 14 de junho de
1966, ra iiicada pela Deliberação nú-
mero 60,0, de 5 de agõsto de 1965 do
Conselho 13eretor, até que seja apro-
vado pelo Poder Executivo o Quadro
de Funções Gratificadas. - Jerôniino
Dis-Huit Rosado Metia.

esta pablicaçao.
Entretanto, o interessado perderá o

d reit° de recorrer, se não for reco-
11 ido o valor citado à Tesouraria do
I IER, dentro do prazo estabelecido.
sojeitando-se nesse caso, à t oisransa
jodicial.

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
r 2mento, tendo em vista o disposto
r a Portaria DG 156 67, do Sr. Di-
r tor-Geral e o constante do Proces-
e J n9 52.062-67, resolve aplicar à fir-
n a Cruzador S.A. Indústria Comér-
c.° e Confecções.

t

	

	 A multa de NCr$ 65,70 (sessenta e
c .nco cruzeiros novos e setenta cen-
1, ivos) por ter sido ultrapassado em
1 dias o prazo de entrega estabele-
t icio na Nota de Empenho numero
3 030-67.

Deate ato caberá recurso dirigido ao
I oo , Diretor-Geral do DNER, dentro
(OS 15 (quinze) dias subseqüentes a
1 eta publicação.

Entretanto, o interessado perderá
.5 direito de recorrer, se não for reco-
hido o valor citado à Tesouraria do
»TER, dentro do prazo estabeelcido,

Áujeitando-se nesse caso, à ibrança
,udicial. ‘

O Diretor da Divisão de Aprovisio-
aamento, tendo em vista o disposto
ia Portaria DG 156-67, do Sr. Dire-
tor-Geral e o constante do Processo
19 45.856-67, resolve aplicar a, firma
Lubrificantes e Produtos Fonseca
S. A.

A multa de NCr$ 76,66 (setenta e
3eiS cruzeiros novo e sessenta e seis
centavos) por ter sido ultrapassado
o prazo de entrega estabeelcido na
Nota de Empenho n9 2.665-67.

Dêste ato caberá recurso dirigido ao
Sr. Diretor-Geral do DNER, dentro
dos 15 (quinze) dias subseqüentes à
esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fõr reco-
lhido O valor citado à Tesouraria do
DNER, dentro do prazo estabeelcido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
Judicial.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1968.
.-- Fernando Garcez Vieira.	 .



PARECER

1 — Examina-se no presente pro-
cesso a licitude do exercício cumula-
tivo por parte de Maria Lúcia de
Bettencourt Salac dos cargos de Pro-
fessar Assistente da, Cadeira de Qui-
mica Fisiológica da Faculdade de
Medicina da UFRJ e de Professor
Assistente de Química Organânica e
Biológica da Faculdade de Farmácia
e Bioquímica da UFRJ.

2 — Trata-se de vinculação con-
corrente a um cargo de magistério
com outro magistério. uma das hi-
póteses previstas e permitidas no ar-
tigo 26 da Lei n.9 4.881-A de 6 de
dezembro de 1965 e art. 97 ' da Cons-
tituição Federal,

3 — A Dra. Maria Lúcia de Bet-
tencourt Salac exerce na Faculdade
de Medicina a função de Professor
Assistente com obrigação de 18 ho-
ras semanais distribuidas diaria-
mente das 8 As 12 horas (total 20

Escola de Geologia
PARECEI;

Proc. n..° 11.092-67 — Examinamss
o presente processo e concluímos que.
não há incompatibilidade de bois-
rios, nas atividades exercidas peto
Sr. Fernando Correa de Barros.

Em 29 de janeiro de 1968. — C s-
missão de Acumulação: Jose Paüti)
Rache Ferreira. — Othon Herirl
Leonardos. Ronaldo Simões Lop,s
de Azambuja.

PARECER

Comissão de Acumulação

Examinamos o presente prccessa e
coacluimas que não há incompaaa -
'idade de horário, nas advida:12s
exercidas pelo .Sr. Professor Anime)
Gemes Angeiras.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de
1968. — Othon Henry Leonarclos. --
José Publio Rache Ferrezra. —
naldo Simões Lopes de Azambnia.

SUPERINTENDÉNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 1 9 DE MARÇO

DE 1968
O. Superintenetente da Superinteri-

&mia do Desenvolvim ento da Pesca,
usando da atribuição que lhe confere
o art. 48, do Decreto n9 1.942, de 21
de dezembro de 1962, resolve:

N9 111 — Declarar aposentado, de
acôrdo com o item 111 do art. 176,
combinado com o item III do art. 178
da Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1952, José Amaro Feliciano de Melo,
inwalcula n9 1.524.15'7, coupante do
cargo de Trabalhador nível "1".

N9 113 — Aposentar de acôrdo com
o art. 176, item LI, combinado com
o art. 184, item I, da Lei no 1.711.
de "28 de outubro de 1952 Rubim Cruz
Pereira de Sá, ocupante do cargo de
Dentista TC.901 nível 21.B.

N 9 114 — Aposenar de acerrdo com
o art. 176, item III, combinado com
o art. 178, item III, da Lei número
1.711 de 28 de outubro de 1952, Al-
berto 'Pessoa Barbosa de Carvalho,
ocupante do cargo de Atendente
P-1709-nível "9".

PORTARIA DE 7 DE MARÇO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dencia ao Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições qur lhe con-
fei e o item VI do Art. 48 do Re-
gulamento aprovada pelo Decreto nú-
mero 1942, de 21 de dezembro de 1962,
com base no que dispõe o Art. 39, do
Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro
ale 1967, e,

Consiaerando que a Baía de Sepe-
tiba, com aproximadamente 477 km2
de área, apresenta fatôres bióticos e
abióticos que a caracterizam corno
criadouro natural e por excelência de
espécies de valor comercial, essencial-
mente o camarão verdadeiro (Penaeus
schmitti);
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temente da apreensão dos petrechos Parágrafo único. Os infratores do horas) 4#0111 exceção dos sábados, e a.
do produto da pescaria, dobrando-se I presente artigo serão punidos com a de Professor Assistente da discipli-
a multa na reincidência, de acôrdo multa de 110 (um décimo) até 1 (um) na de Bioquímica da Cátedra na
com o Art. 56, do Decreto-lei n° 221, salário mínimo mensal vigente na Química Orgânica e Biológica da Fa-
de 28 de fevereiro de 1967.	 .,	 Capital da República, independente- culdade de Farmácia e Bioquímica.

mente da apreensão dos petrechos e com obeigação de 18 horas semanais.
Art. 39 Proibir o emprego, no com- do produto da pescaria, dobrando-se das 14 às 18 horas, diariamente, com

plexo hidrolgico da baía de Sepetiba a multa na reincidência, de acdado compatibilidade . de horários.	 .
dos seguintes aparelhos de captura: com o Art. ,56, do Decreto-lei mime- 4 — Apesar dos nomes diferentes

a) Balão de portas ou Arrastão de ro 221, de 28 de fevereiro de 1967. 	 as disciplinas de Bioquímica e Qu.-
portas (otter trawl), Balão de bôca	 Art. 49

 A presente portaria entra- mica Fisciológica são expressões S.
armada (beam trawl) e reale de Arras- ra em vigor na data de sua publica- nônimas, conforme se verifica ecla

to de paréale;	 ção, revogadas as disposições em cosi- 
análise dos programas respectivas.

b) Sardinheira e traineiras: 	 trário. — Antonio Maria Nunes de 
5 — De onde a conclusão de que e,

c) Rêde de couro e cerco de corda. Sou;:a. 
acumulação da Dra.' Maria Lúcia c.e.
Bettencourt Salac está perfeitam e n-
te dentro da permissão legal confor-

M IN I âTÉR 10 DA ÈDUCAÇÃO 	 a
me o art. 26 da Lei n. 9 4.881-A, ...,,
6.12.65 e art. 97 da Constituição 
derail0.

Rio 	 Janeiro

PORTARIA' DE 6 DE MARÇO
DE 1968

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da IT.F.RiJ., usando de) atri-
buições de sua competência, ex vi,
da Portaria n.9 447, de 21.6.67, pu-
blicada no Diário Oficial de 3.7.67,
resolve: -

NP 286 .s,- Designar Oclette Azeve-
do Soares, 'Professor Regente Lis
Leite Machado Carneiro e Maria
Amélia Leite, Auxiliares de Ensino
regidas pela C .L.T.

'
 de acôrdo com

o art. 14 do Decreto nP 59.676-66,
para julgarem a correlação de ma-
térias e a compatibilidade de horá-
rios, para efeito de acumulação, por
Maria Aidyl de Figueiredo, Docente

do Departamento de Ciências Eco-
nômicas e Sociais da Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro com
o de Professôra de Pesquisa Social
regida pela C. L. da Escola de
Serviço Social desta Universidade,
cujo exercício está sujeito aos horá-
rios indicados à fls. 13 e 15 do pro-
cesso U.F.R.J. n.9 22.569-67.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PORTARIA DE 25 DE JANEIRO 'Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de

DE 1968	 11952, a partir de 16 de fevereiro de

	

O Reitor da Universidade Federal 	 ,1968 a Sebastião Barbosa da Cor a,
do Paraná, no uso de suas atribui- matrícula n.9 2.195.891, do cargo de

	

ções, ex vi do art. 4.9
 do do Decre- Auxiliar de Arte Gráfica	 Código)

? Considerando que a prática do PORTARIA DE 7 DE MARÇO
"arrastão"

to naa 49.121-A, de 17 de outubro de A-410.5, da Imprensa e do Quadro

.	 DE 1968com balões de porta —	 1960, e tendo em vista o que consta único de Pessoal — Parte Perma-
1 , arrastão de portas (otter trawl), e O Sub-Reitor de Pessoal e Servi- do proc. n. 9 '74.974, resolve:

	

	 nente — da Universidade Federal do
Paraná. — Flávio Suplicy de La-

;

‘ similares, assim coino a rêde couro, ços Gerais da Universidade Federai N. 9 4.582 — Apcsentar, de acôrdo cerda.
( têm grande ação predadora sôbre os do Rio de Janeiro, usando de atri- com o art. 53 item II, da Lei nú- 	 PORTARIA DE 5 DE MARÇO

camarões imaturos e sôbre alevinos de buiçã,o de sua competência, ex vi da mero 4.881-A, 'de 6 de dezembro de	 DE 1968
outras sepécies demersais, resolve:	 Portaria n.° 447 , de 21 de junho de 1965, cmobinado com o artigo 184, item

N9 121 — Baixar a presente porta- 1967, publicada no Diário Oficial de II, da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro de O Reitor da ;Universidade Federal
ria, objetivando primordilamente res- 3 de julho de 1967, e tendo em vista 1952, a Augusto Cone, matricula nú_ do Paraná, usando de suas atribui-
tringir ao máximo a exploração pes- a que consta do processo número mero 1.881.891 , no cargo de Profes- çõeS, tendo sido cumprido ao esta-
queira nessa área, resguardando os 17.157-64-UFRJ, resolve: sor Catedrático, Código EC-501, da belecido no art. 72 e seus paraaraa
interesses da pesca Nacional efetiva- N.9 300 — Designar Sebastia,o ron-

Faculdade de Medicina e do Quadro fcs do Decreto • n.° 53.480-64 e t n-
da em mar aberto, em zonas conti- tes Garcez Armazenista, AP-102.10.B Único de Pessoal — Patte Perna- do em vista o :is ecer da Comi bão

,
guas à referida baía, e as direitos ad-nente — da Universidade Federal do de Promoção daS servidores desta

	

da P.P. d'o Quadro 'único de Pessoal 	 Universidade, constituída na forma
, quiridos pelos pescadores profissionais da U.F.R.J. aprovado pelo Decreto Paraná. 	 do art. 53 do Decreto acima citado,
: que vêm iazendo da pesca em Sepe- nP 60.455, de 13 de março de 1967, PORTARIA DE 9 DE FEVEREIRO pela Portaria n.9 4.423, de 17 de no-

tiba, seu meio de sustento, segundo para exercer na Faculdade de Medi- 	 DE 1963	 vembro de 1967, constante do pro-
os artigos abaixo:	 eine, a função gratificada de Admi- 	 O Reitor da Universidade Federal cesso n.9 72.482 , resolve:

Art. 19 A pesca em tôda a área da nistrador (Edifícios Manutenção e do Paraná, usando de suas
au	

atribui-
Restauração do Material) Símbolo çae. resolve: 	 a p	 \Baia de Sepetiba, durante 24 meses 	 o	 s N.o 4.763 — Promover, partir de

seguintes à data da publicação desta 8-F, mantida pelo Decreto acima re-

	

	 30 de setembro de 1967, de acarta)
N.° 4.642 — Declarar vago, a par-

portaria, será permitida exclasiva- ferido . 	 tir de 7 de fevereiro de 1966, o 
cargo com os arts. 29 e 33, da Lei núme.-

mente aos pescadores profissionais	
DE 1938	

de Diretor da D.visao de Contabt
m

	- ro 3.780 de 12 de julho de 1950, em
devidamente autorizados pela SUDE- s PORTARIA DE 8 DE MARÇO

	

	 vagas classificadas pelo Decreto nu-
lidade e Orçamento, Siaolo 6-C doPE. sendo esta autorização caracteri-	 Departamento de Administração da mero 60.882, de 21 de junho de 1867,

zada pela outorga de Licença Espe- O Reitor da Universidade Federal Reitoria e, o de Oficial de Adminis- publicado no Diário Oficial de 28 de
cial conferida pelo alaga°.	 do Rio de Janeiro, usando de atri- tração. Código AF-201.16.0 do Qua- junho de 1967, os funcionários abai-

	

Parágrafo único Os infratores do buição de sua competência, ex 'vi do	 xo, do Quadro *Único de Pessoal -..
presente artigo serão punidos com a art. 40, n. 9

 7, do Estatuto da Uni_ dro Único de Pessoal — Parte Per- Parte Permanente — desta Univers
muita de 1	

manente — da Universidade Peaeraiile (um décimo) até 1 (um) versidade, publicado no Diário Oficial	 cidade.
1 salário mínimo mensal vigente na de 27.12.1966 e tendo em vista a do Paraná, em virtude do faiesim,m- 	 I -- Por Merecimento

I 
Capital da República, independente- que -consta do proc. a,9 3.303-68- to do respectivo . ocupante, Odin Dit
mente da apreensão dos petrechos e UFRJ . resolve:	

-
tert matrícula n. 9 1.973.004, ocorri- Na Série de Classes de Almoxarife

}, do produto da pescaria, dobrando-se a N.° 306 — Conceder exoneração, nos do em 6 de fevereiro de 1968. 	 a) da classe A, nível 14 à classe
B, nível 16:

/
multa na reincidência, de acôrdo com têrmos do art. 75, item I, da Lei PORTARIA DE 22 DE FEVEREIRO

	

o Art. 56, do Decreto-lei n 9 221, de na 1.711, de 28 de outubro de 192'2, 	 DE 1938	 1) João Cláudio Cavet.

,1 28 de fevereiro de 1967. 	 a Julieta Magalhães aposentada no O Reitor da Universidade Fede 	
Na Série de Classes de Armazena).fa

ral a) da classe A, nível 8 à classe B,
Art. 29 Preibir o uso de rêdes de cargo de Oficial de Administração, do Paraná, usando d.:. atribuições que nível 10:

/ arrasto, inclusive de praia, com ma- AF-201.16.C, da P.P. do Quadro de lhe confere o art. 4. 9 do necreto nu-	 1) André Wendhausen Rocha.
I lhas inferiores a 30mm	 Pessoal do Ministério da Educação mero 49.121-A, de 17 de outubro de Na Série d'e Classes de Artífice de

Parágrafo único Os infratores do e Cultura, do cargo que exerce em 60
prcaente artigo serão punidos com a comissão de Diretor do Serviço de
multa de 110 (um décimo) até 1 Comunicações Símbolo 5-C dest.a0

a processo n.9 75.882, resolve:
1.9 e tendo em vista o que consta	 Tratamento Térmico

a) da classe A. nível 8 à classe Ey
i (uni) salárió mínimo mensal vigente universidade, mantido pelo Decreto N.9 4.755 — Conceder exoneração, , nível 10:

na Capital de, República, independen- n ,9 80.455, de 13 de lure° de 1967., i de acôrdo com o art. 75, item I, da, 1) Paulo Juk.

i	 '-
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Proiessor Catedrático do Qua-
dro de Pessoal da Universidade Fe-
deral Rural do Rio de Janeiro, no car-
go de R.itor, ~bolo 2-C, de confor-
midade cota item I, do artigo 53, ia

O Vice-Reitor da Universidade Fe- Ler n 9 4881 A, de 6.12.1965, cornis ma-deral do Paraná, nsarvio de curibui- do com os itens II e III, do Art. 184,
ções que lhe confere o art. 4 9 do De- 'da Lei 1.711, de 28.10.1952. - "'alioereto n9 49.121-A, de 17 de outubro Barreto.

1) Nahir Ferreira DomIngues San- NO 73 - A posentar Paulo Dacorsotos. - Brasil Pinheiro Machado, Rei-tor em excicic.o.

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO
DE 191d

miNts-rÉRI6 JO TRABALI-IC

E PREVIEDÉNCIA C. C

CONSELHO FEDERAL
DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS
RESOLUÇÃO N9 5

Código de Ética e Disciplina
O Conselho Federal dos Represen-

tantes Ccmerciais, no uso das atri-
buições que lhe outorga a Lei núme-
ro 4.886, de 9 Ce dezembro de 1963,

resolve r.prcrzr o Código de Él'ea e
Dise:plVf:e, nos &guintes tenras:

capterao
Dos Deveres Éticos

Art. 1d Constituem deveres éticas
do representante comercial:

a) Zelar pelo prestigio da classe,
pela dignidade de sua profissãe e
pelo permanente aperfeiçoamento das

, instituições mercantis e sociais;
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wa Série de Classes de Assistente
Social

a) da classe A nível 20 à clasle
3, nível 21:

1) Rachel Mãder Gonçalves.
Na Série de Classes de Bombeiro

• Hidráulico
a) da classe A, nível 8 à c se 3,

dvl 10:
1) Luiz Prodócimo.
Na série de Casses de Cozinheiro
a) da claeze A, nível 5 à c asse 13,

8:
11 Orestes Deki.
2) Anastáca, da Silva Cruz.
3) Nester Procek.
4) Rosa Bartelli.
5) Lucicho Gerlach.
6) Anála Pereira Padilha.
e) mania da Luz Costa.
Na SCrie de Classes de Eletriciata

Instalador
a) da classe A. nível 8 à classe B.

i'1 9:
1) Alfredo Bill.

Na 5"rie de Classes de Enfermeiro
a) da classe A, nível 20 à clasee

:3 nivel 21:
1) Alerd, Figueiredo Darolt
2) Leonida Devigiii Venturt,
3) Ivonete Souto Gomes 1e...dali-.
4) Eregy Megrin.

ia riC de Classes de Laboratorista
a) da ciaste A, nível 8 à classe B.

11v(1 9:
1) Honorina de Andrade Schrnidt.
2) Hermes Augusto Moreira.

Ta Série de Classes de Manipulador
de Produtos Químicos

a) da classe A, nível 6 	 classe B,
el. 8:

1) José Osmar Klein.
ia Série de Classes de Mece,e1co de

Apar. e Instrumentos
a) da classe A. nível 8 à classe 8,

iível 9:
1) , João Carlos Artigsa
2) Silvestre Teresin.
Na Série de Classes de Mecânico

de Máquinas
a) da classe A , nível 8 à classe B,

rivel 9:
1) Othello Meucci.
2) Francisco Valski.
Na Série de Classes de Médico.
a) da classe A, nível 21 u classe

'3, nível 22:
1) Dinarte José Giraldi.
2) Leide Parolin Marinoni.
3) Hélio Germiniani.
4) Alberto Accioly Veiga.
5) Sebastião Farajala Baena.
6) Marius Chesneau Lenz Cesar.
17) Ernani Obladen.
2) Carlos Henrique Jorge Jacob.
9) Carlos Norberto Aranha	 Pa-•lieco.

• 10) Paulo Barbosa da Costa.

}....k) Miguel Hnorlat
10)--Amália Maci4clo Almeida
li) Anardina Comandulli
12) Ida Gusso 'ase ta

II - Per ante
laa Sé:ie de C	 2l,'éd:co.
e) da eleva:, A, tD.'I.21 à c asse B,

Meei 22:
1) Mar.a Z,:lia	 Ala Cas,-..11a
2) Almyr Furou= 1a crdeiro Cortes
3) Taci.eziril, a 1-Jota-dita11l
4) Joad, Ca rdia; 'e
5) Arratdeu Co
e) José 1deria 1	 uso. o
'/)	 Jor- e 1" ,!:•tr
P) B0 E.-.-av„
e) °leu	 Co Mar-do

10) 7.),:rsum Clerclaia
Ile Ej.:13 de C's,-;...".1 cit Cozipheiro.
a) da classe A, 111""?.1	 à classe B,

nivel C:
1) Oelendina I ee-e4 de Rema
2) `dst e ia Adadriée Costa
3) 1.1arlene Corda ra
Narie de C- 	 Enfermeiro.
a) da cladte A, meti 20 à ca-.,e 3,

nivel 21:
1) Irma ro"'olle'rs

Yc^:aie 1)., 3,1, 1,1
NaS,lrle	 Laborato-

r1.'a.
a) da classe A. nivel 8 à classe B,

rdvel
1) Nadelia Camaro Nascimento
2) Rea'lia Gui raerne Teixeira

Na Siaeie de C'PSCS de Mecânico de
Aparelhos e Instrurnemtrs.

a) da classe A eive] 8 à claase
nível 9:
1) Evilázlo 011velra
Na Série de Cl.: de de Mectlnico

Máquinas.
a) da classe A uivei 8 à classe B,

nível 9:
1) Leopoldo Ris a' ti
Na Série de Ci'sa's de Motorista.

• a) da classe A, ni `Pi 8 à classe B,
nível 10:
1) Walcidcmiro Plectskei
2) Osmarino de Oliveira
Na Série de Cla:;ses de Peclreíro.
a) da classe A, ni ,, e1 8 à classe 13,

nível 9:
1) Aficnso Pichier
Na Séee de classes de Oficial de

Ad:ninistraeão.
a) da classe A, nivel 12 à classe B,

nivel 14:
1) Maria de Jeaus Coelho
Na Série de Classea de Serviçal.
a) da classe A, direi 5 à classe B,

nível 6:
1) Janette Tibuecia Mayer
2) Nestor Bilobran
3) Francisco Cordeato doa Santos
4) João Baptista rardso Leal
5) Aracv de F'an'a Costa
6) Jandira Alvtat de Freitas
7) Lanny Sehlcder
Na Série le c'asses de Assirtente-

Social.

- Por merecimento

Na Série de Classes de Oficiai de
Administração.

a) da classe A, nível 12 à classe B,
nível 14:
1) Herfninio Walger
2) Lanato Francisco Ivanowski
Na Séele de Classes de Escrilurário.

, a) da cla tes A, 'reei 8 à classe B,
nível 10:
1) Jc-é Reitmeyer Neto
2) Catlea Luiz GulÁrtaraes Saboia
3) Pedeo Carvalho Ramos
4.))	 [cri Co-dera de Souza
5) Luís Avelino Paquct de Lacerda
6) .c,..ancol Nelva le 1‘,aeoclo
7) Lin,u Benedito Ribes Linhares
8) Leila Barwinski
9) Jam le José

10) Caries a ecstinno Saltita
aia Série de Classes cie Enprmeiro.
a) da classe A, nível 20 à clas-:e B,

nivel 21:
1) Can-ada da Recha Gamba
Na Série de Class es de Laborato-

rià'a.
a) da classe A, lavei 8 à c1ass B.

nível 9:
1) rpir11-enia Maria Foegiatto
Na Série de Classes de Porteiro,
a) da classe A, ni,rel 9 à. classe B,

nível 11:
1) Newton António Cavet
Na Série de Classes de Mectirico de

Meteres a Combustão.
a) da classe A, nível 8 à classe B,

nível 9:
1) George Wiest
Na Série de Classes de Serviçal.
a) da classe A, nível 5 à classe B,

nível 6:
1) Maria de Lourdes Barda Sina-

n io to
"2) Nelson Pereira
3) Aurora Francisca Lazzarotto

II - Por antágilldade
Na Série de Classes de EscrPurario,
a) da classe A, nível 8 à classe B.

nível 10:
1) Emy Azevedo
2) Lida Elilia Stanczytt
3) Eunice Ticoulat Freire' Côrtes
4) Floresval Armando Bianchi Filho
5) Newton Carlos Grillo
Na Série de Clame de Laborato-

rista.
a) da classe A, nivel 8 à classe B,

nível 9:
1) Irene Anna Locatelll Santos
2) Adão Voz da Silva
Na Série de Classes de Impressor.
a) da classe A, nível 8 à classe 13,

nível 9:
1) Rafael Lopes de Miranda
Na Série de Classes de Enfermeiro
a) da classe A, nível 20 à classe B,

nível 21:
1) Maria Francoia
Na . Série de Classes de Serdeal.a) da classe A, nível 5 à classe B,

nível 6:

darço do 11)68

1940 o tendo em vista o que cons.'
ta do proc. n9 76.233, resolve:

N9 4.773 - Conceder exoneração,
de acôrdo com o art. 75, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, a partir de 7 cie fevereiro de ,
1968, a Maria Elena Stellfeld Pereira,
mear. no 2.012.309, do tar ,ro de Au-
xiliar de Bibliotecária, Cdcheo EC -
102.7, da Reitoria e do Quadro Unt-
e° de Passeai - Parte Perreetrunte -
da Univei-eiaade Icla •al do Pra-aná.

O VIce-Rcitor da Un"versidade Fe-
deral do Paraná, usendo`de a t ribui-
Çers que !he conhece o est 49 do "-ereto no -ti "21-A, de 17 de cutuaeo
de 1961 e tanie e -a vist a o que cens-
ta do p-oc. no 73.321, rescdve:

NO 4.771 -- Cunceder e\-aimaréo,
de acordo ceai o art. 75, item I, da
Lei n9 1.71, de 23 de oueunro de
1952, a part:r de 29 da fevereiro de
1533, a Luiz Demanda da Silva e •or-
tese me r, n" 1.033.73'l, do cargo de

Códien AF-202.8. À . da
Facada de Florestas e do Quadro Un.s-
co de Pescai - Par":.3. rermanen e -
da Univenadede FaReral do raiana.

O Vice-lIsitor da Universidade Fe-
deral do Paraná, usando de suas ist,A-
buicee's, "ex vi" do art. 40 do Ve-
ereto n° 49.1a1-A, de 17 da outubro
de 1980 e ten.'o em vista o que cons-
ta do proc. no 51.537, resolve:

N9 4.".76 -- Aposentar do acórdo
com o art. 53, item I, combinado com
o i 39 do mesmo artigo, da Lei nu-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, a Julio Estrela Moreira, ma-
trícula 119 1.881.311, no cargo de Pro-
fessor-CatedratEco, Código EC-501 da
Faculdade de Odontoloaia e do Qua-
dro Cnico de Pereseal - Parte Per-
manente - cia Universidade Federal
do Paraná. -- Brasil Pinheiro Ma-
chado, Vice-Reitor em exercício.

dei

11) Olivio Paulus Júnior 	 a) da classe A nível 20 à classe 13,
12). Milton Carneiro Filho.	 nível 21:
13) Antônio Carlos Rocha Sprenser 1) Ode,e Maciel N.1 ,, radeees	 Bra-
14) António Luiz Pelisson. 	 eu Pinheiro Machado peOor em exer-
15) Luiz Carlos Sobania. 	 cicio.
16) Paulo F'ranco de Oliveira.	 PORTARIA FE. 5 DE MARÇO17) Fernando Laynes de Andrade	 DF, 19,3318) Roberto Mário Clausi.
19) Renato de Muglatti.	 O Rztlor da Dn.venidade Federal

do Paraná, tirando de suas atribui-Na Série de Classes de °total c&
4dministração.	 çóes, tendo sido camprido ao estabe-

lecido no art. 72 e seus parágrafosa) da classe A, nível 12 à e asse B, do Decreto n 9 52 19J-64 e tendo emlivel 14:
vista o Parecer do Comissão de Pro-l) Maria Lúcia Baena Moreira 	 morá° dos servidores desta Universi-

2) Norma Stenzel dade, constituída na faina do art. 53Na Série de Classes de Serralheiro. do decreto acima citado, pela Porta-a) da classe A, nível 8 à classe B, ria n9 4.423, de 17 de novembro deeivel 9:
1), Feliz Kaminski
Na Série de Classes de Serviçal.
a) da classe A, nível 5 à classe B,

eivel 6*
1.) Marina Thereza Gasparin Kleina, com'os arts. 29 e 33, da Lei no 3.780,
g) Amoldo Gonçalves de Araújo de 12 de julho de le5), em vades elas-
í) Evenina Martins
4) Ludovico Rulka

Leonir Pereira Vez da Cruz
Tarcília da Silva Barbosa

7) Romalina Cardo)'-) Hayden
6) ~tina Saldanha Correia

1967, constante do proc. n9 72.482,
resolve:

N9 4.765 - Promover . A partir de
31 de dezembro de 1967, de acôrdo

sificadas pelo Decreta n9 60.882, de
21 de junho de 1967. publicado-no
Diário Oficial, de 23 de junho de 1967,
os funcionários abal:to. do Quadro
trnico de Pessoal - Parte Perma-
nente - desta Universidade.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 11 DE MARÇO
DE 1968

O Reitor da. Universidade Federal
Rural do	 de Janeiro, no uso das
atribuict	 lhe confere o artteo
54, alia: •	 ', do Estatuto aprovado
pelo De . ti 1.984, de 10.11963,
de acórdo com o artigo 92 do Decreto
n9 59 616, de 6.12.1966, resolve:

NO 72 - Aposentar Heitor Ibirá
Gonçalves, Prateesor Adjunto, ... .
BC-502.22, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal Rural do Rio
de Janeiro, de conformidade com a
item I, do Ar. 53, da Lei n9 4881 A,
de 6.12.85, a partir de 23 de fevereiro
de 1967.
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b) no Ambito de suas obrigações
profissionais, na realização dos inte-
rêsses que lhe forem confiados, deve
agir com a mesma diligência que

" qualquer comerciante ativo e probo
costuma empregar na direção de seus
próprios negócios;

c) conduzir-se sempre com lealda-
de nas suas relações com os colegas;

d) velar pela existência e finali-
dade do Conselho Federal e Conse-
lho Regioal a cuja jurisdição perten-
ça, cumprindo e cOOperando para fa-
zer cumprir suas recomendações;

e) envidar esforços para que suas
relações com o representado sejam
contratadas por escrito, com todos os
requisitos legais bem definidos;

I) haformar e advertir o represen-
tado dos riscos, incertezas e demais
circunstâncias desfavoráveis de ne-
gócies que lhe forem confiados, so-
bre( ilo em atenção às momentâ-
neas variações de mercado lacal;

g) Prestar tuas contas na forma
legal, com exatidão, clareza, dissipan-
do as- dúvidas que surgirem, sem
obstáculos ou dileções.
• Parágrafo únicb. o represontante
comercial não deverá aceitar a re-
presentação comercial de quem não
haja cumprido, notoriamente, seus
deveres para com qualquer colega
que anteriormente o tenha sepreSen-
tado.

CAPITULO II

• Das Infrações Disciplinares

Art. 29 O representante comercial,
no exercício de sua profissão ou ati-
vidade, está sujeito ao dever de dis-
ciplina, pautando suas Itividaaes
dentro das normas legais, dos deveres
éticos ae das Resoluções e Instruções
baixadas pelo Conselho Federal ou I
pelo Conselho Regional no qual se

t encontre registrado.
Art. 39 As faltas cometidas pelo

representante comercial decorrentes
de infrações das normas disciplina-
res são graves- e leves, conforme a
natureza do ato e as circunstâncias
de cada caso

e 19 São considerados leves as faltas
que, não sendo por lei consideradas
crime, atentam ccntra os -ten .:amen-
tos de lealdade e solidariedade natu-
rais da classe, contra os deveres éti-
cos e contra as lagrimas de fiscaliza-
ção da profissão, 'previstas na Lei e
nas Instruções e Resoluções dos Con-
selhos, entre os quais:

a) deixar de indicar em sua pro-
paganda, papéis e documentos o nú-
mero do respectivo registro no Con-
selho Regional;

b) negar a quem de direito a apre-
sentação da carteira profissional ou
de certificado de registro;

c) desrespeitar qualquer membro
ou funcionário do Conselho Federal
ou Regional no exercício de suas
funções;

et) agir com desídia no cumpri-
mento das obrigações decorrentes do
contrato de representação comercial.

e 29 São consideradas graves as
faltas due a lei defina como crime
contra a patrimônio — tais como o
de furto, roubo, extorsão, apropria-
ção indébita e estelionato; crime
contra a fé pública, como o de moeda
falsa, falsidade de títulos e papé:s
públicos e outras faiendades; o de
lenocínio e os crimes punidos com a
perda sie cargo público.

e 39 São ainda, cons,dcradas gra-
ves, as seguintes faltas:

a) oferecer, gratuitamente ou em
tondições aviltantes, os seus serviços,
ou empregar meios fraudulentos para
desviar em proveito próprio ou alheio
a clientela de outrem;

b) anunciar imoderadamente, de
modo a 'induzir em êrro os rep eesen-
tados e concorrentes;

c) aceitar a representação comer-
cial de represstritaaos concorrentes,
salvo quando autorizado Cor escrito;

d) divulgar ou se utilizar, sem au-
torização, violando sigilo profisaional,
de segrêdo de negócios kdo represen-
tado que lhe foi confiadó ou de que

teve conhecimento em razão da sua
atividade profissional, mesmo após a
rescisão de seu contrato;

e) divulgar, por qualquer meio,
falsa informação em detrimento ou
prejuízo de colega seu;

I) promover a venda de mercado-
ria que se sabe ter sido adulterada
ou falsificada;

g) dar ou peometer dinh oiro ou
outro interêsse a empregado de con-
corrente para que falte ao dever ou
emprêgo,_ proporcionando-lhe vanta-
gem indevida;

h) receber clinhélro ou outro in-
terêsse ou aceitar promessa de paga-
mento ou recompensa para, faltando
ao dever de lealdade para com o re-
presentado, proporcionar a concor-
rente do mesmo vantagem indevida;

i) negar aos Conselhos Rnionais e
ao Conselho Federal dos Represen-
tantes Comerciais a colaboração que
deva ou lhe fôr pedida, nos têrmos
da lei ou em função de sua qualida-
de de representante comercial;

1) promover ou facilitar negócios
ilícitos, bem como quaisquer opera-
ções e atos que prejudiquem a Fa-
zenda Pública:

k) auxiliar ou facilitar, por qual-
quer modo, o exercício da profissão
mi -atividade, aos que estiverem proi-
bidos, impedidos ou - inabilitados;
- I) deixar de efetuar o pagamento
de suas contribuições ao Conselho
Regional no qual esteja registrado.

CAPITULO ni
Art. 49 As faltas leves são punidas

com advertencia, sem publicidade ou
com multa até a importância equiva-
lente ao maior salário-mínimo vigen-
te no pais. As faltas graves são pu-
nidas com suspensão de exercício
profissional, até um ano, ou cance-
lamento de registro, com apreensão
da carteira profissional.

Art. 59 Embora a aplicação da pe-
nalidade disciplinar independa da
ação cível ou penal, a condenação
cm processo criminal do representan-
te comercial, por delito capitulado
como falta grave neste Código im-
portará em cancelamento de •seu re-
gistro, tão logo a sentença condena-
tória do juízo criminal	 passe em
julgado.

Parágrafo único. Em faltas de ex-
trema gravidade, nas quais não con-
corram motivos atenuantes, a sus-
pensão do registro poderá ser apli-
cada, preliminarmente, em caráter
preventivo ao iniciar-se o respectivo
processo.

Art. 69 Iças faltas leves, sendo o
infrator primário, a penálidade será
de advertência. Em casos de reinci-
dência será aplicada a pena de multa
até a importância equivalente ao
maior salário-minimo do pais.

§ 19 A prática constante de faltas
leves, cuja reincidência sucessiva evi-
dencia a incompatibilidade do infra-
tor para com o exercício profissional,
importará na aplicação da penalidade
de suspensão até um ano e, por fim,
na do cancelamento do registro pro-
fissional.

§ 29 Considera-se reincidência,
para os efeitos dêste artigo, a repe-
tição de falta leve já punida antes,
dentro de dois anos, contados da
data em que houver passado em jul-
gado a -decisão anterior.

Art. 79 Quando a infração fôr pu-
nida com a penalidade de multa, o
seu não pagamento no prazo de -trin-
ta (30) dias a contar da decisão
transitada em julgado, importará na
aplicação de penalidade de suspen-
são do exercício da profissão, sem
prejuízo da—cobrança judicial.

Art. 89 A penalidade de suspensão
acarreta ao infrator a interdição do
exercício profissional, podendo ser
dosada de um mês a doze meses,
conforme a intensidade da falta gra-
ve ou das circunstâncias de que o
ato se revestiu, A inobservância
dessa interdição importará no can-
celarnento do registro profissional.

.Art. 99 A penalidarle de cancela-
mento do registro .arreta a peraa
do direito de exercle a profissão em
todo o território nadonal motivo pelo
qual a decisão condenatória passado
em julgado será comunicado, a todos
os conselhos' Regionais.

Parágrafo único. Aplicada a pena-
lidade de cancelamento de registro,
o Conselho Regional divulgará pela
imprensa a sua decisão. 	 .

Art. 10. As penalidades impostas,
mesmo a de advertência sem publici-
dade, serão anotadas na ficha de ca-
dastro do infrater. Não será feita a
anotação, todavia, na carteire pro-
fissional, ou no certificado de re-
gistro.

Art .. 11. O exercício da representa-
ção comercial por quem não esteja
habilitado na forma da Lei, consti-
tuindo delito de contravenção penal
regido 'por lei própria, será comuni-
cado por qualquer interessado ao
Conselho Regional que dêle dará co-
nhecimento à autoridade policial, para
instauração do competente inquérito.

CAPITULO IV
Do ProcesSo Disciplinar

Art. 12. Compete aos Conselhon
Regionais dos Representantes Co-
merciais, em suas respectivas bases
territoriais, apurar as faltas e punir
disciplinarmentie os representantes
comerciais, na fcrma dêste Código,
sem prejuízo de sanção cível ou penal'
que couber.

Art. 13. As infrações disciplinares
serão apuradas em processo adminis-
trativo, mediante representação de
qualquer autoridade pública ou pes-
soa interessada, ou de of.cio pelo
Conselho Regional. Cometida, a falta
perante o Conselho poderá este., ou-
vido o indiciado para se defender,
aplicar de plano a penalidade res-
pectiva.

§ 19 A representação só será rece-
bida se for aprhentada com firma
reconhecida e desde que mencione a
residência do seu autor, facultado
ao presidente do Conselho solicitar
a sua ratificaçao na sede da enti-
dade. _

§ .29 A representação deverá ser
precisa relativamente à falta impu-
tada ao representante, com tildas as
suas circunstâncias, a qualificação
do acusado e, • quando necessário, o
rol das testemunhas, indicando, ain-
da, as provas já existentes ou a se-
rem feit‘as, para a sua apuração re-
gular.

Art. 14. A representação será ar-
quivada quando o fato narrado não
constituir falta disciplinar, eu quen-
do, embora intimado a sanar falhas
ou omissões de sua petição, o sou
autor deixar de atender, no prazo de
10 (dez) dias. O arquivamento da
representação não impede, todavia,
a Instauração do processo "ex offi-
cio", desde que o Presidente do Con-
selho o determine,, em despacho fun-
damentado.

Art. 15. O processo será iniciado
por determinação do 'Presidente do
Conselho Regional que, através de
portaria, o fará distribuir a um de
seus membros, para presidi-lo,
signará um funcionário do Conse-
lho para Secretário.

Art. 16. O indiciado será intima-
do, inicialmente, dando-se-lhe ciên-
cia do inteiro teor 'da representação
e se lhe fixando o prazo de dez (10)
dias para a sua defesa prévia, a qual
deverá ater-se aos têrmos e aos
objetivos da representação, esclare-
cendo, desde logo, as fatos, bem
assim as provas que pretenda produ-
zi.

Art. 17. A intimação será feita
por ordem do Presidente do processo
à pessoa do indiciada para que, por
si ou por intermédio de advogado
regularmente constituído, venha pro-
mover sua defesa, que será ampla,
em todo o curso processual, assegu-
rado o direito de acompanhar e in-
tervir em tôdas as provas e diligên-
cias.

§ 19 Achando-se o indiciado em
lugar incerto e não sabido, do que
ficará informação circunstancia,a
nos autos, a intimação será feita par
edital publicado uma vez no DiiJo
Oficial do Estado da sede do res-
pectivo Conselho Regional e em jor-
nal de grande circulação, editado na-
Capital do mesmo Estado. Neste ca:,
o prazo para defesa previa conicea
a correr do dia imediato ao da ea-
tima publicação, e só arós o mesmo
-esgotado é que terá seeuimen.to
processo disciplinar, corn a desiste:aia
ção obrigatória, pelo Presideie,te,
um defensor.

e 29 Autuação, a intimação e de-
mais atos e termos do processo, no
tocente à sua execução material e
documentação, tirão realieados reb
a imediata direção do Presidenta,
pelo Secretário designado.

Art. 18. Apresentada a defe.sa
prévia, ou decorrido o prazo p:ra
fazê-la, o Presidente do processo de-
terminará, por despacho, que se rea-'
'irem, no praisit de vinte (20) Las,
as provas necessárias ou convenien-
tes à cabal apuraçao da representa-
ção.

Art. 19. Para tôdas as provas e
diligências do processo o presidente
determinará com antecedência míni-
ma de trás (3) dias, a intimaçao do
indiciado ou de seu advogado ou de-
fensor.

Parágrafo único. Se o inidiciado,
desde que tenha sido pessealmente
intimado, deixar de comparecer a
qualquer dos atos ou termas do pro-
cesso, à instrução prosseguirá inde-
pendentemente de nova intimaee_o.

Art. 20. O Presidente do preciso
ouvirá, quando fôr requerido ou jul-
gado necessário, a opinião de tecnico
ou perito, fixando prazo para entre-
ga do respectivo laudo.

Parágrafo único. Deferido o exame
pericial, lavrar-se-á termo respecti-
vo, submetido à assinatura do inii-
ciado eu de seu advogado ou defen-
sor, não implicando a assinatura em
confissão, sem a recusa em agrava-
ção da falta.

Art. 21. Encerradas as provas de
Iniciativa da autoridade processante,
ao indiciado será dado requerer, den-
tro de três (3) dias, as suas próprias
provas, para o que deverá ser notifi-
cado, e, uma vez deferidas, se cabí-
veis ou pertinentes, ser-lhe-á asse-
gurado, produzi-las, nos vinte (23)
dias Subseqüentes.

Art. 22. Terminada a produção das
provas do indiciado, poderá êste ofe-
recer, independentemente de nova
intimação, nos cinco (5) dias ime-
diatos, sua defesa final, por escrito.

Art. 23. Esgotado o prazo previsto
no artigo anterior, o presidente apre-
sentará, dentro de dez (10)- dias,
circunstanciado relatório.

Art. 24. Com o relatório previsto
no artigo anterior, o processo disci-
plinar será encaminhado ao Conse-
lho Regional respectivo, cujo Presi-
dente determinará sua inclusão em
pauta.

Art. 25. O processo desciplinar
será julgado em sessão plena do
Conselho Regional. O Conselheiro
que presidiu o inquérito, presidirá,
inicialmente, o seu relatório. A se-
guir será dado ao acusado, ou a sem*
advogado ou /defensor, o prazo -de
vinte (20) mtnutos para sustentar,
oralmente, suas razões. Em -seguida
o Censelho passará a decidir em ses-
são secreta, na (mal o Relator pro-
ferirá o seu votos, sucedendo-se a
tomada dos demais conselheiros pre-
sentes. O Conselho decidirá por
maioria de votos, inclusive o . de seu
Presidente. Em caso de emnate. pre-
valecerá a decisão mais favorável ao
indiciado.

Art. 26. Os atos e têrmcs do pro-
cesso disciplinar e as suas audiên-
ci as , ressalvada a excessão no artigo
anterior, serão públicas, realizando-
se na própria sede do Conselho Re-
gional, ou em outro local adequado,
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me ante	 p.'...ii e	 C.Lc Se de
ee ., ;mio ou da ssa advceaclo.

1! a. 27. Qatenee.) ao repree n' ente
cor .ercial se imputar clara% piai-
cad.) no exercido da prer.ssee. a au-
tor Jade que determincu a instaura-
ção do processo disciplinar diligen-
ciai á quando fôr o caso, para que se
insi aure o competente inquérito po-
lici, d.

A rt. 28. Da decisão do Conselho
Re lonal caberá reieurso voluntário,
com efeito suspensivo, para o Conse-
lho Federal, no prazo de dez (1.0)
diae •, e da decisão do Conselho Fe-
der ii caberá recurso, sem efeito sus-
per alvo, no prazo de trinta (30) dias,
par a o Ministério da Indústria e Co-
rne •clo.

Disposições Finais

I rt. 29. São supletivas do processo
dia iplinar as disposições do Código
do Processo Penal.
.strt. 30. O presente Código entra-

rá rn vigor 30 dias após a sua publi-
ca( io no Diário Oficia/ da União.

1C — Os Conselhos Regionais de-
vei lo adotar, até o dia 31 de dezem-
br( de 1967, os seus Regimentos In-
ter ios os preceitos de, Código apro-
va( o por esta Resolução.

III — O Código de Ética e Disci-
pli ia será publicado no Diário Oficial
da União e, amplamente divulgado
peles Conselhos Regionais.

P.io de Janeiro, 1 9 de agõsto de
19i • 7. -- "Paulo Rodrigues Alves, Pre-
sid este.
(N 921-B — 13.2.68 — NCre 191,00)

S.12 103 — Conceder aposentadoria,
na Quldro da Administração Central
e oetaos Locais, de acôrdo cone o
peeelgrafo 1 do artigo 17'7, da Cons-
tatu.eão Federal e nos termos da Lei
n.° 3.906, de 19 de junho de 1961, a
Milton Martins da Cunha, Cobrador
de Seguros, nível 15, matrícula nú-
mero 1.91(),861.

O Presidente do Instituto de Pr-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n.9 2.865,-de 12 de dezembro de 1940, e
tendo em vista o constante do pro-
cesso n.9 6.340-68, resolve:

N.° 504 — Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo 75, inciso I, da
Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de
1952, Benjamin Augusto Pereira de
Queiroz, matricula n. 9 1.691.933, do
cargo de Procurador de le Categoria.

2. Os efeitos da presente Portaria
retroagem a 2 de janeiro de 1963.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei ne 2.865, de 12 de dezembro de
1910, e tendo em vista o constante do
processo ia , 7.197-68, resolve:

N. 505 — Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo 75, inciso I, da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de
1932, Joeira de Medeiros Pereira, ma-
tricula n.9 1.080.404, do cargo de Es-
crevente Datilógrafo nível 7, do Qua-
dro da Administração Central e
Órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a lar de fevereiro de 1968.

O Presidente do Insttiuto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
ne 2.865, de 12 de dezembro de 1940, e
tendo em vista o constante do pro-
cesso n.9 5.789-68, resolve:

N.9 508 — Homologar a Resolução
Interna ADF-n.° 17, de 29 de janeiro
de 19e8, que designou Paulo Affonso
Mendes Pinto, Oficial de Administra-
ção, nível 12.A, matrícula n. 2.093.167,
para substituir na Função Gratifi-
cada símbolo 5.F, o Chefe da Seção
de Arrecadação eDFQ), da Agência
Metropolitana de Brasília, do Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, em .seus impedimentos ,even-
tuals.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do D ecreto-
lei n° 2.835, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em visse o constante do
processo n.e 1.869-68, resolve:

N.9 509 — Homologar a Resolução
Interna ASP-n. 7 9, de 4 de janeiro de
1968, que designou Diva Ruggiero,
Escrevente Datilógrafo, nível 7, ma-
trícula n.9 1.364.916, para substituir
Alonide Oliveira da Silva na função
gratificada, símbolo 4.F, de Chefe
da Seção de Registro Analítico (SPR),
da Contadoria Regional (SPU), da
Agência do Estado de São Paulo, do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais, no impedimento da
substituta eventual Maria da Con-
ceição Lobo Meirelles, por motivo de
férias regulamentares, no período de
2 a 31 de janeiro de 1968.

N9 510 — Homologar a Resolução
Interna ASP-n9 8, de 4 de janeiro de
1368, que designou Dorace Carvalho
P.morim, Escriturário, nível 8-A ma-
tricula ns 1.384.609, para substituir
Maria da Conceição Lobo meireUes,
na Função Gratificada, símbolo 17-F
de Encarregada da Turma de Registro
de Prêmios e Contribuições (SRP), da
Seção de Registro Analítico (SPR),
da Contadoria Regional (SPU), da
Agência do Estado de São Paulo, no
Quadro da Administração Central e
Órgãos Lccais por motivo de férias
regulamentares, no período de 2 a 31
de janeiro da 1968.

Resolução n9 1.998-68, de 21 de fe-
vereiro. de 1968.

Assunto — Regimento Interno do
Conselho Deliberativo como órgãos
Administrativo.

O Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool, no uso
de suas atribuições, resolve:

TITULO I

Da Composição e Atribuições

SEÇÃO I

Do Plenário

Art. 19 O Conselho Deliberativo
(C.D.) do Instituto do Açúcar e do
Álcool, criado pelo Decreto n9 61.777,
de 24 de novembro de 1967, compõe-
se de representantes ministeriais e
do Banco do Brasil e dois represen-
tantes da indústria do açúcar e dois
representantes dos fornecedores de
cana das regiões Norte-,-Nordeste e
Centro-Sul, todos como igual número
de suplentes, na forma do parágrafo
29 do art. 4 9 e art. 59 do referido
Decreto.

Parágrafo único. A Presidência do
Conselho Deliberativo, caberá ao Pre-
sidente do Instituto do Açúcar e do
Álcool como Representante do Mi-
nistério da Indústria e do Comércio.

Art. 2 9 Cada membro do C.D. terá
um voto nas deliberações e o Presi-
dente além do voto de integrante do
mesmo Conselho, o de qualidade.

Art. • 39 Os membros do Conselho
Deliberativo que por qualquer cir-
eunstánlia não puderem comnarecer
à sessão, comunicarão o seu impedi-
mento à Secretaria-Geral cem ante-
cedência no mínimo de 24 horas para
efeito de convocação do respectivo
suplente.

Parágrafo único. A convocação po-
derá eer dispensada quando o su-
plente,' devidamente notificado pelo
membro efetivo, comparecer à sessão
indicando essa circunstância à Secre-
tária.

Art. 49 O Presidente será substi-
tuído na direção dos trabalhos, em

tricula n9 1.053.232, para exercer it
Função Gratificada, símbolo 16-F, d4
Auxiliar de Gabinete, do Departamen,
to de Aseistfeicia (DA), do Quadro da
Administração Central e Órgãos Lo-
cais.

N 9 514 — Dispensar em virtude de
haver sido designado para exercer ou-
tra Função Gratificada, Reginaldo
Borges Moita, Escriturário, nível 10,
matrícula n9 1.055.232, da Função
Gratificada. símbolo 4-F, de Chefe da
Seção Administrativa (AMA), da Di-
visão de Assistência Médico-Hospita-
lar (DAR), do Departamento de As-
sistência (DA), do Quadro da Admi-
nistração Central e Órgãos Locais.

NO 515 — Designar Gilda Lyane
Graupera Lourenço, Escrevente Dati-
lógrafo, nível 7, matrícula n9 1.391.072,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção Admi-
nistrativa (ARA), da Divisão de As-
sistência Médico-Hospitalar (DAR).
do Departamento de Assistência (DA),
do Quadro da Administração Central
e órgãos Locais.

suas faltas e impedimentos, pelo Vi-
ce-Presidente, eleito pelo Conselho
Deliberativo, dentre os representantes
ministeriais ou do Banco do Brasil.

§ le Nas faltas e impedimentos do
Presidente e do Vice-Presidente, a
sessão será presidida pelo represen-
tante ministerial ou do Banco do
Brasil, mais antigo, ou havendo em-
pate, pelo mais idoso.

29 No caso de vacância do carga
de Presidente, o . Vice-Presidente
exercerá suas atribuições até a in-
vestidura do nelvo titular, quando
cessará o seu mandato de Vice-Pre-
sidente.

SEÇÃO ri
Das Atribuições do C. /I.

Art. 59 São atribuições do Conse-
lho Deliberativo:

a) discutir e votar os planos, pro-
gramas e normas necessárias à. rea-
lização doe objetivos e atribuições
deferidos ao IAA, na forma de legis-
lação em vigor;

b) aprovar o orçamento-programa
e suas reformulações;

c) aprovar critérios para a contra-
tação de mão-de-obra e/ou serviços
técnicos ou de natureza especiali-
zada;

d) inteirar-se da execução dos tra-
balhos a cargo do IAA;

e) aprovar acôrdos, convênios o
contratos a serem celebrados pelo
IAA;

f) manifestar-se sôbre as tabelas
numéricas e de remuneração do pes-
soal contratado na forma da CLT.,
observado o disposto no art. 11 do
Decreto n9 61.777-67 e encaminhá-las
ao Presidente da República através
do DASP;

g) aprovar a alienação da bens
integrantes cio patrimônio da Autar-
quia;

72.) apreciar os balancetes mensais,
aprovar o balanço anual da Autar-
quia e a respectiva prestação de
contas;

i) apreciar é votar propostas sôbre
Modificação da estrutupa administra-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

Relação n9 53-68
'ORTARIAS DE 7 DE MARÇO

DE 1938 -

( ) presidente do Instituto de Pre-
vi( encia e Assistência dos Servidores

'to Estado usando da atribuição que
lin confere o artigo 17 do Decreto-lei
n. 2.865 de 12 de dezembro de 1940,

• Considerando a decisão ao C.D.
eis sessão de 14.2.68 (1.183 s ), e ten-
do em vista o constante do processo
• 45.364-66, resolve:

N.9 501 — Conceder aposentaclor'a,
no Quadro da Administrarão Central
e ergãos Locais, de acôrdo com o
pa -ágrafo 1.° do artigo 177, da Dons-
tit ticão Federal, nos termos da Lei

3" .906, de 19 de junho de 1961, a
Le er Furtado, Engenheiro nível 21.A,
• tricula 1.224.723, com os proven-
Ice fixados no nível 22.B, na forma
do artigo 1.9 da citada Lei.

) Presidente do Instituto de Fre-
ei releia e Assistência dos Servidores
c c Estado usando da atribuição que
11n . confere o artigo 17, do Decreto-
Le ne 2.865, de 12 de dezembro de
19 O

Considerando a decisão do C. D.
en sessão de 14.2.68 (1./83 s ), e ten-
de em vista o constante do processo
n. 11.834-67 e apenses, resolve:

4.9 502 — Conceder aposentadoria,
• ;MI* Quadro da Adminisrtação Central

e •ergãos Locais, de acôrdo com O Pa
-re ;rafo 1.9 do artigo 177, da Consti-

tu ção Federal, e nos têrmos da Lei
ri. 3.906, de 19 de junho de 1961, a
Je sé Rocha da Silva, Escriturário nl-
ve. 8.A, matrícula 1.273.002, com os
pi >ventos fixados no nível 10.B, na
fc -ma do artigo 1.9 , da citada Lei.

3 Presidente do Instituto de Pre-
vi iência e Assistência dos Serv,dores
de Estado usando da atribuição que
lhe confere d artigo 17, do Decreto-
la n.9 2.865, de 12 de dezembro de
1210,

Considerando a decisão do C. D.
em sessão de 14.2.68 (1.182e), e
tendo em vista o constante do pro-
e(aS0 n•9 3.273-67, resolve:

N9 511 — Homologar a Resolução
Interna ASP-n9 13, de 8 de janeiro de
1968, que designou Plinto Brasil Fi-
lho, Médico, nível 22-B matrícula n9
1.793.542, para substituir Antonio
Araújo Neves da Silva, na Função
Gratificada, símbolo 2-F, de Chefe do
Serviço Médica Local (SPM),
Agência do Estado de São Paulo, do
Quadro da Administração Central e
Órgãos Locais, em seus impedimentos
eventuais.

O Presidente do Inetituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
Lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o constante do
processo n9 7.196-68, resolve:

NO 512 — Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o artigo 75. inciso I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Carneiro Junior, metrícula
2.102.170, do cargo de Escrevente Da-
tilógrafo, nível 7. do Quadro da Ad-
ministração Central e Órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
tronem a 19 de fevereiro de 1968.

Ó Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei n9
2.865, de 12 de dezembro de 1940, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 10.399-68 resolve:

NO 516 — Dispensar, em virtude do
haver sido designada para exercer ou-
tra Função Gratificada, Gilda Lyane
Graupera, Lourenço, Escrevente Dati-
lógrafo, nível 7, matrícula n 9 1.391.072.
de Função Gratificada, símbolo 16-F,
de Auxiliar de Gabinete, do Departa-
mento de Assistência (DA). do Qua-
dro da Administração Central e õr-

NO 513 — Desienar Reginaldo Bor- eãos Locais — Tarcísio Mata, Preste
ges Moita, Escriturário, nível 10, ma- dente.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
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1 29 Quando não fôr obtida a com-' ros, salvo assunto relevante e de na-
posicao do quorum prevista no pa-
rágrafo anterior, será convocada nova

da Procuradoria-Geral que, após as
diligências julgadas necessárias, ofe-
recerá parecer, no prazo de 8 dias,
encaminhando, em seguida, o pro-
cesso, à Secretaria do Cons ielho, para
seu encaminhamento ao Relator do
preeeso, que observar ,: o prazo do
art. 89.

Art. 33. Os casos omissos neste Re-
gimento serão resolvidos pelo Presi-
dente, com observância das normas
de direito processual comum.

Art. 24. A presente Resolutão en-
trará emn viacir na data de sua apro-
vação e será publicada no Diário
Oficial da União, revogadas as
posições em contrário.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo, aos vinte e um dias do meia
de fevereiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e oito. — Anton'o
Etnido Inojosa de Andrade, Presi-
dente.

critério do Presidente.
Art. 17. Findo o relatório, pelo

mesmo prazo, terá a palavra o fun-
cionário que houver sido convocado
ria forma do artigo 10 dêste Regi-

' mento.
1 

Art. 18. Após o relatório e ouviirs
o funcionário do Instituto, na hipó-
tese do artigo anterior, o Presidente
abrirá a discussão, prestando o Re-
lator os esclarecimentos que forem
solicitados.

Parágrafo único. Durante a dis-
cussão cada Conselheiro poderá usar
da palavra pelo tempo de dez minu-
tos, prorrogável por mais cinco mi-
nutos.

Art. 19. Na fase da discussão será
facultado o pedido de vista a qual-
quer Conselheiro, que devolverá o
processo a plenário na primeira ses-
são ordinária da semana seguinte.

§ 19 Devolvido o processo e haven-
do nôvo pedido de vista, será êste
extensivo a todos os Conselheiros que
o desejarem, permanecendo o pro-
cesso, para êzse fim, na Secretaria,
pelo mesmo prazo.

§ 29 Se o processo não-Tôr devol-
vido dentro do prazo, será o assunto
incluído em pauta e objeto de deli-
beração com base no voto do Rela-
tor.

Art. 20. Durant e a discussão o
orador poderá ser aparteado dentro
da matéria em debate, quando o con-
sentir.

Parágrafo único. Não será permi-
tido aparte ao relatório, voto ou nas
decisões sôbre questões de ordem.

Art. 21. Encerrada a discussão, o
Relatar proferirá o seu voto, seguin-
do-se-lhe os demais Conselheiros na
ordem estabelecida pelo Presidente.

Art. 22. As deliberações serão to-
madas por maioria simples dos Con-
selheiros presentes e em casos espe-
ciais a votação poderá ser simbólica
a juizo do Pre.idente, salvo requeri-
mento de votação nominal.

Parágrafo único. O quorum pas-el
votação do orçamento e reforma do
Regimento será de dois terços dos
membros do conselho Deliberativo.

Art. 23. Colhidos os votos o Pre-
sidente proclamará a decisão assi-
nando a respectiva minuta.

Art. 24. Qualquer Conselheiro po-
derá dentro de arês dias da decisão
encaminhar à Mesa justificação de
voto para sua juntada ao , procesSo.

Art. 25. A apresentação de qual-
quer processo ao Conselho Delibera-
tivo constará sempre de pauta do
prévio conhecimento dos Conselhei-

jdva do IAA. Sujeitas ã homologação
cio Ministro da Indústria e do Co-
tnércio;

1) aprovar o seu Regimento Inter-
no e do 'AA.'

Parágrafo único. Compete, ainda,
íto Conselho Deliberativo exercer as
funções de órgão de julgamento, na
forma do que preceitua o artigo 17
elo Decreto n9 61.777-67.

Art. 69 O C. D. reunir-se-á ordi-
nariamente duas vêzes por semana,
nas quartas e quintas-feiras, às 16
hora.s e, extraordinariamente, ;por
convocação do Presidente sempre que
necessário, mediante aviso pelo me-
nos com 24 horas de antecedência.

§ 19 Aberta a sessão e não havendo
o quorum mínimo, o Presidente
'aguardará pelo prezo máximo de
trinta minutos a existência de núme-
ro legal, e findo êsse prazo, sem que
isso se verifique, 'será a sessão en-
cerrada.

§ 29 Na hipótese do parágrafo an-
terior, os membros do Conselho que
tenham comparecido farão jus à gra-
tificação de que trata o art. 18 do
Decreto ri- 61.777-67.

§ 39 As sessões terão r-s-esso apenas
funcionários e pessoas especialmente
convocadas conforme a matéria obje-
to de deliberação.

SEÇÃo III

Das Atribuições do Presidente
Art. 7 9 Compete ao Presidente,

além das atribuições previstas no ar-
tigo II'? do Decreto n 9 61.777-67:

a) assinar as decisões do C.D.;
b) dirigir as discussões e tomar os

votos dos membros do C. D.;
c) dirimir as questões de ordem,

TITULO II

Do Funcionamento
SEÇÃO

Da Distribuição dos Processos
Art. 89 O Presidente designará re-

lator para os processos encaminhados
à Secretaria do Conselho, o qual terá
o prazo de 10 dias para relatar, pror-
rogável por igual período, quando
relevante à matéria, a critério do
Presidem t e .

Pa;,"= • 'e fo único. Após designado o
relate o processo lhe será concluso
pela Secretaria, dentro de 48 horas.

Art. 99 Sem prejuízo do disposto
no artigo anterior, as indicações,
proposições e Minutas de Resolução
relativas à política açucareira, orça-
mento programa, prestação de con-
tas da gestão, reformulação admi-
nistrativa do Instituto, Classificação
de Cargos e critérios para contrata-
ção de servidores serão sempre re-
latados pelo Presidente ou a seu cri-
tério, por representante ministerial
ou pelo do Banco do Brasil.

Parágrafo único. Nas hipóteses
dêste artigo, será obrigatóriamente
distribuída aos demais Conselheiros,
cópia do respectivo expediente, in-
clusive os pareceres dos órgãos téc-
nicos, com antecedência mínima de
48 horas da sessão.

Art. 10. Sempre que o assunto
exigir, o Presidente, por sua inicia-
tiva ou a requerimento do Relator ou
de qualquer Conselheiro, convocará
o funcionário do Instituto, cujos es-
clarecimentos sejam considerados ne-
cessários.

Parágrafo único. Iniciada a vota-
ção, não será mais admitida a con-
vocação a que se refere êste artigo.

SEÇÃO II

Da Ordem dos Trabalhos, da
Discussão e da Votação

Art. 11. O C.D. reunir-se-á em
qualquer hipótese com o mínimo de
sete (7) dos seus membros.

§ 19 Tratando-se de sessão extra-
ordinária o quorum será constituído,
pelo menos de cinco (5) represen-
tantes Ministeriais, assim considera-
do o Banco do Brasil e de um re-
presentante de cada categoria econô-
mica.

de tantcS auxiliares quantos forem
julgados necessários à execução de
suas tareias.

Art. 29. O cargo de Secretário-
Geral e o Subsecretário serão -de li-

IAA.
Ar.t 30. Compete ao Secretário-

Geral:
a) secretariar as sessões adminis-

trativas, ordinárias e extraordinária
do CD.;

b) superintender todos os trabalhos
da Secretaria, promovendo as medi-
das necessárias para a sua perma-
nente atualização;

c) encaminhar periõdicamente ao
Presidente	 do C.D , relatório dos
trabalhos realizados	 pela Secreta-
ria;

d) ter sob sua guarda a responsa-
bilidade de todos os processes, livros
e documentos do Conselho Delibera-
tivo;

e) redigir as atas das sessões ad-
ministrativas do C.D. providencian-
do a sua duplica:ão para encaminha-
mento aos órgãos interessados;

I) determinar a preparação dos ex-
pedientes que deverão constar da
pauta das sessões;

g) encaminhar os pedidos de dili-
gências, requerimentos e pareceres
formulados pelos membros do C.D.
e prornever a seu rápido andamento;

h) providenciar a comunicação di-
retamente aos interessados das de-
cisões tomadas nos respectivos pro-
cessos pelo CD.;

i) manter atualizado o fichário das
Resoluções, Decisões, Indicações e
Proposição do Conselho Deliberativo,
registrando o andamento daquelas
matérias;

1) providenciar sôbre todo o ex-
pediente que deva ser submetido a
despacho e assinatura do Presidente
do Conselho Deliberativo;

k) expedir avisos e comunicações
aos membros do C.D.;

J) lavrar e subscrever os têrmos de
posse do Presidente e -Vice-Presiden-
te e Membros do CD.;

m) convocar de ordem do Presi-
dente do C.D. as sessões extraordi-
nárias;

n) manter atualizada uma coleção
de legislação e jurisprudência que
possa interessar direta ou indireta-
mente ao Conselho Deliberativo. •

ríTuto
Disposições Gerais

Art. 31. Das decisões administrati-
vas do Conselho Deliberativo, cabe
pedido de reconsideração, interposto
dentro do prazo de 30 dias da comu-
nicação feita ao interessado.

Art. 32. Os pedidos de reconside-
ração serão submetidos à apreciação

INSTITUTO BRASILEIRO
' DO CAFÉ

PORTARIAS DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1958

O Presidente da Diretoria do Insti-
tuto Bra,neiro do Café, no uso eia
suas atribuições legais, resolveu:

N9 273 — Tendo em vista o cple
consta cio processo n9 4.307-68, dis-
pensar da função gratificada de En-
carregado da Usina Comendador Ve-
náncio, s'mbolo 17-F, o Maquinista
de Usina nível 10, Ahniro de Oliveira
Costa, e removê-lo da referida Usina
para a de Itaperuna ambas subord:-
nadas à Agência do Rio mediante o
pagamento da ajuda de custo regula-
mentar, equivalente a 1 (hum) mês
de seus vencimentos, mais as neces-
sárias passagens.

N9 280 _e Baseado no artigo 164,
incisto I, do Estatuto dos Funcionários
do IBC, aposentar compulsória:tente,
a partir de 5 de fevereiro de 1968 o
Oficial de Administração nível 14, Ma-
rina Hottum Borges, da Agência do
Rio, mediante a percepção dos pro-
ventos de NCr$ 280,00 (duzentos e
oitenta cruzeiros noves), de acôrdo
com o artigo 167. do citado Estatuto,
acrescidos de 4 (quatro) quinquênios,
na base de 20% (vinte por cento).

N9 281 — Tendo em vista o que
consta do processo 119 43.574-67, apo-
sentar o Oficial de Administração, ní-
vel 14, Glaucia de Araripe Ramos da
Agência do Rio, de acôrdo com' o
artigo 100, 8 1 9 da Constituição, me-
diante a percepção de seus proventes
inte gra's, atribuf dos ao nível 14;
acrescidos de 6 (seis) quinquênios, na
base de 30% (trinta por cento).

N9 232 — Baseado no artigo 164, in-
ciso I, do Estatuto dos Funcionários
do IBC, .aposentar, ' com pulsõriamen-
te; a partir de 5 de dezembro de 1967,
o Oficial de Administração, nível 14,
Francisca, da Rocha' Ferreira Fialho,
da Agência de São Paulo, mediante
a percepção dos proventos de NCrl
233,33 (duzentos e trinta e três cru-
zeiros novos e trinta e três centavos)
de acôrdo cem o artigo 167 do citadc
Estatuto, acrescidas de 5 (cineo)
quinquênios, na base de 25% (vinte
por cento).

N9 284 — Tendo em vista o que
consta do processo n 9 23 315-67 fazei
retroagir a 25 de fevereiro de 1907 01
efeitos da Ordem P. 67-599, de 24 de
abril de 1967.

N9 285 — Tendo em vista o que
consta do processo n9 1.741-68, apo-
sentar o Agregado. símbolo 6--C, Mari-
na Santos Chicralla Racy, desta Ad-
rainistraçáo Central, de acôrdo Cern e
artigo 100 . 8 19 da Constituicâo. me-
diante a percepcão de seus 'provento/
integrais, atribuídos ao símbolo 6-C,
acrescidos de fi (seis) quinauênios, na
base de 30% (trinta por cento).

N9 289 — Tendo em vista o qu(
consta do processo n9 4.294-68, exo

reunião, a realizar-se dentro de vinte Conselheiros aprovada pelo plena-
quatro horas, no mínimo, pare a oual rio.
ficará dispensada a sua observáncia.

Art. 12. As sessões compor-se-ão
de eexpediente e ordem do dia.

Parágrafo úniço. A matéria a ser
examinada obdeOerá a seguinte es-
cala:

a) leitura e votação da Ata da
sessão anterior;

b) relatório da corresponde:nela e

sEçÃo
Das Deliberações

Art. 26. As deliberações do Ccn-
selho serão tomadas sob a forma de
decisões, resoluções, indicações e pro-
posições.

Parágrafo único. As indicações e
proposiçoeS serão sempre apre-entae

comunicações; 	 das nor escrito, coín justificaçao.
c) apresentação pelos membros do

C.D. de proposições ou indicações; I	 Tie-uao • m
d) ordem do dia.
Art. 13. O tempo máximo para	 Seção Única

justificação de proposições ou indi-
cações será de quinze minutos, pror-
rogável por mais cinco.

Art. 14. Será dispensada a leitur„
da Ata quando tenha sido o seu tex-
to distribuído praviamente entre os
membros do C.D. ou medianse re-
querimento aprovado pela maioria,
não excluindo em qualquer caso sua

Da Secretaria-Geral •
Art. 27. Junto ao C.D. haverá

uma Secretaria (SCD) , à qual in-
cumbe todo o expediente do Conse-
lho Deliberativo como órgão de jul-
gamento e deliberação e com atri-
buições definidas neste Regimento.

Art. 28. A SCD será dirigida pelo
discussão e votação.	 I Secretário-Geral do C.D. que será

Art. 15. Concitando o período da auxiliado por um Subsecretário, seu
expediente passar-se-á à Ordem do I substituto automático, e se comporá
Dia oue constará da matéria referida
na puta de cada sessão.

Art. 16. Iniciado o exame dos pro-
cessos em pauta, o/Presidente dará
a palavra ao Relator, pelo prazo de
quinze minutos, prorrogável por igual vre escolha do Presidente do C.D.período quando relevante a matéria dentre os funcionários efetivos do

tureza urgente a juízo do Presidente
ou por solicitação de qualquer dos



iicr .r. a pedido, do ca:ee do E cri sertar o Ofielal de Aimlnatreede tal- .
rí do, niael 8 Adiaescn Ferroem ta . dai 11; eIar.a. Luisa Feeettudee Alves i•
:e .ao da Az- saneia do Rio a pesar Beido, da lie-anda de San Paulo, de

de 3 de novembro de 1967. i• recerde com o artlee l'ed, Sl la da
Cedstiellição mediante a percepção de

Is • 291 - - lendo em vista o que leda provenbcs inteersel, atribuidos
cor ta do precesso n9 5.166-68, inves; ao nível 14, acrescidos de 6 (seis)
tir na 1 :mão gratefecada de Encar- qiingeenies, na base cie 30% (trin- ,
aege.do do Centro de Treinamen:o e ta por cento).

Inciso II, do Estatuto dos Funciona-1
rios do IBC e tendo em vista o pe-
dido constante do requerimento DV-
2.139-63, de 20 de feveteird de 1963,
aposentar o Ag-reser:ia; mediante a
1:;_reepção de seus proventos integrais;
correspondentes ao símbolo 2-C; acres-
cidos de 20SI (vinte por tento) de
neerdo com o artigo 169, inciso III,
do citàdo Estatuto cie mais 6 (seis)
creingthenios na base de 90% (trinta
per cento) . Para efeito da pre-
riaete aoosentadoeia ferariv compu-
tados em Cloro 3 (três) p er-Streets de•
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Leme,. epeadel, nado triefrtddcs, de
acordo com o artigo 113 do eesericio
dispoeitivo reemlementar.

N" 1,03 - Bei:cedo no dialeto 164 ia--
cio II do Estatuto dos FtalleiC12ales
do .IBC e tendo em vista to pedido
ciciar/ente de requerimento DV. 53,
de 1968, de 3 de janeiro de 19e3 apd-
sentar o Oficial de Adminiet re did ni-
vel 16 Zelia da Silva Tavares Ribei-
td, desta Administração Central, de
acôrdo com o artigo 169, inciso II, do
citado Estatuto mediante a p-reerrealo
de seus proventos integrara, a tribuí-
dos ao nível 16, acrescidos de 20%
(vinte por cento) e de 6 (deis) qiiin-
tele/dos na base de 20% (trinta por
cento). Para efeito da prerente apo-
sentadoria foram computados, edi &i-
tero, 2 (dois) períodos e 4 (guateo)
meses de licença especial, rito usu-
fruídos, de aderido com o arde, 113
do referido dispositivo regulerneeter

CaM de Alcântara Machado, Presi-
dente.

i

Ir - pese-) d.a amerdzaeao de 33
meisee

III - &rama eandtdees análeeas as
d.do contrato de ‘..-tpre.stimo.

i 3 - teve:: crave:e:dos de conatituiçde
dos fundes deabelectareto, pelo menos.

a) 'dentel icareo dos signatários;
le Participaçees relativas;
C ) Estimativa de limites;
d) Forma de 1ntearatização;
e) Fierraa de inov,mentação e apli-
cação;

1) Dealemação da entidade bancaria
depoeitária; e,
h) Compromissos de permanência

dos retemos para reiplicaçáo, durante
um praee mínimo de 10 (dez) anca
prorrosávtes

4 - Os recursos das Fundos, que
eervirão de centrapartida aos emerés-
times do Be711, Lerdo constituídas;

ar das crentribuições dos organismos
'ia:crida et".eduals ou intermunicipals

lizá:ateara	 v . N. parcela dam c n t e, na
:erma	 ia previe em convento; e,

bt da incorporação do saldo dos
prestações dos tenpréetimes feitos com
recursos do Fundo, dectuzidas as des-

' pesas rire:id.:eira,: e opareitionite.
5 - O Bla,11 a::. ,iirairá anda o com-

erem:sio de teimar: :'r pelo menos
50' .., dr; -e-a -dai-nes de seu empréstimo,
pelo prazo de 10 tdez) anos n3 finan-
e emente de projetei.; que sejam apre-

dor s de Café (CETRECAFt), :embo-
lo	 F, o Escriturário, nível 10 Ar-
rua do Szrafacci; da Alelncia de São
Fat '.a.

292 - Atendendo ao que lhe foi
Sol citado através do requerimento
pro °colado em 29 de janeiro de 1963,
Sob o te' 1.178, autorizar, da acirdo
cot) -o dee:cesto na Rade:ração 33.9 678,
de 1 de abril de 1967, da Junta Ad-
onir ,Ntratisa e Carta-Circular DAD-
67- 3, de 30 de junho de 1967, o ciam-
pue) nos assentamentos indivicarais
do nativo Deminaos Borges de

, vinculado à Agencia do Mc, do
teu ed decorrido da da Cala de sua
dis ensa de extinto DNC-4.7.46 ce
30 ee junho de 1949, véspera da cria-
ça , do DEC, para efeito de apeseata-
de e tece .arca de- a averba-
çã( e tendo eni. vizta a Cedem P. ri'
2.012-67 de 11 de deedinero de 11:37,
fie . alterada a Ordem P. 65- 711, de
29 de julho co 19-G5, paria consieerer
o rceare.) t rate o tape _areado na 1
for na do p eiem 1E4 incLe I. romba-
na 5 COM o aldeai:, 167. elo Fez-esto
do Fundenárros do IBC, cem pro-
ver 'e.) preperc'oneas a :2 anos de
se: viro a partir de a da a J.to d
19; 5 e 25 anos a parur (n 2 20 de abril
de 1937. calculados sabre o neve/ 16,
lia segvantes bases:

aa 5 de reet5=to lee3 a 31 de1
de embro de 1965 - (Lei te" 1 3-13; 64)
e- Neli 118,06

)e 1 de taneiro de 1.2e5 e 30 de la-
211. e de 1256 - (Lei W 4 .6e3 de, 196a
tnr( '2-$ 133.43

')a 1 de julho de len a 30 da se-
te,lbro de 1966 - (Lei n" 4.351 ,e5)

NCrle 153,39.
)e 1 de outubro de 1965 e 31 re

dc iembro de 1963 - (Lei. n" 4,84 2 -63)
NCra 1:129

-de 1 de janeiro de 12,7	 19-4 67
(Decreto-lei n9 81-65 	 lalCre

20.65.
ea 20 de abril de 1957 a 31 de de-

Ze abro de 1967 - (Decreto- lei n° 81
Ca 1966 , e ReS. J. Ad. 678-V
• 229.13.

partir de 1 de jeacide de 1963 -
-e n 7 5.e53-67)	 NCre 27e,93.

-aderidos valores deverão ser Berej-

ei loa da gratificação de 4 (quatro)
q :.nquenios, na base de 20d (vinte •
p; r cinto) sôbre os vencimentos ele-
ti me.

aRTARIA DE 22 DE FE-VIMEIRO
DE 1968

N9 294 -- Fazer casear os Cedas da
C 'dem P. n9 67-948, e le de atendo
d 196'7, na parte refeeente ao servi--
d a José Ricerdo

dRTARIAS DE 3 Diii F1adeeeselta0
DE 1.9C3

N9 297 - Tendo em sesta o qee
casta cio processo 119 3.912-68 dis-
r anuir da função gratificada de En-
e irregado Armazém-Aracaju, subor-
d atado à Agência da Bebia, símbolo
1 a-F, o Auxiliar de Portaria, uivei 7,
levunberto Ferreira de Soera a partir
da 1 de fevereiro de 1963.

N9 301 -- Tendo em arda o que
cansta do processo a9 12.929-6e apo--

rielesOLUÇA0 DA DIRETORIA
RD N° 9,38

A Direcoiea do Banco Nacienal
Haodaçao, em reueeão realizada a 11
de fevereiro de 1968,7 	usando das atri-
terições que lhe see contendas pelo?
a.t. 30 da Lei ri eta0, de 21 de itgeredi
to de 1964, e teria) cen veste a RC
61-67 de 21 de lie ...ir/luro de 1987, que

uusrou o Proeraina de Fmanciamen-
ia para E,aneamene), eeepecia'nventt

eilbitem 3 1,
Ciadedetendo a necessidade e vari-

e sein da constiteereo de fundos que
seteictm recursoe estáveis para o de

v	
-

_onolviracneo pie:geenas de senea-
mende rearoneie, e (tas:meie ou fnter-
muraapate, Lnanceidee pelo BNH;

Censederando neeediclede de esti-
mule.- a (carnação deetias fundos, a
ien de acelerar a maturação de Pra-

,ura resolve:
- A coneetuição de cada furado

eaddinal, estadual ou interrnunieme:
are objeto de cemento eepecifreo e

celebrado entre o BNH e as enri-
eadas eace;Jutivas de ee .as meeropoll-
nanas.

2 -- O BNH, pardeer-iinee do convê-
no, garantirá a preierencia na aplica-
ção dos recursosprescia'-ios- no item 4
eu. EtC ri' 61-37 are municípios da

abrangida pelas entidades parti-
cipantes do Fundo, de acerdo cem B3
seedentea condições:

a) A contrapartida aos empréstimos
do BNH correrá por canta das dispo-
nibilidades do Fundo;

b) A ecntrapartida mínima dos
nernicipiee licara reduzida a 25%
(vire:e e cinca por cento) do valor do
investimento; e

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

do

'.IiNISTERIO DO INTE-1-7.RIOR
BACO !ACIONAL DE HABITAÇÃO

6 Os alce cemplementases a esta
Resolvida° s'arao btaixadee pelo Diretor-
Sespervleor do rSANi, ou per quem
eiee dele'esr pirateei V' aecLa b.

Fr.,.	 jrz	 • •	 ,iI"Np

.L.1 LÁ/ e J	 2

t; A

CAIXA ECORMICA FEDERAL DE 3SASILIA
CONCOI/RISNCIA PUBLICA le t

Feeo seber que as firmes ccnsientes da er • .dra ida	 easeeeneere,
ceei tapeai a e integral observene ea dre elide e, h r. (2, e. 1 e q do dam
10 do Edital da Concorrencia publicado no Der') O. C.7.I CÁ.A. Uno de 25
de janeiro de 11,53 (Seção I, Peva II, pesereee 	 a',l) e ro	 ()ti-
cal da Ur eo ce 4 de IT.B"."ÇO de 1923, sues piee)a.	 da ene e , ,,	 sen eon-
sueste nese das:

Flana Crena:ar:Me	 Pr)J.)

Formação Profissional tie 	 N9 3'02 - Baseado no me igo 1G4.

Ndre
Cone reler: (Silv.:mar Met • 	 . A . 	 	 " sat.e esee)
eservaalo He dela S. A. 	 	 .50t.et,),Ge
Conetrutera Ribeiro Ltd 	 ea. 	 	 2 . ele2.1.30ate
Conetrutere Adorey S. A. 	 	 2.691.307,4e
Severo Vaiares do Rio de Janeiro S. A. .	 2 .638. 3e2,80
Civileen	 Engenharia Civil e Salde:iria S A.. 	 	 2.523.603.25
E:sentou-o de Construdóes e Engenharia 'Leal.' S A. 	 2 620.325,12
Companhia Construtora Centenário S. A	 2 .732. 112,95
Construtora Gueranui S. A. 	 	 e 193 972.70
Cavalcanti , Junqueira S. A. 	 	 2.5e-3.343,34
ECLSA S. A. 	 	 2 .520. 367,03
-Kosmos Engenharia S. A. 	 	 2 583_176,27
Ceinstrutore. Eldorado Ltda. 	 	 2.557.679,57
Construtora Beter S. A. 	 	 2 . 193.758,85
COA - Cia. Construtora Aereciatios S. A.	 2 550.'771,10
Bonfiglioli Comercial e Ceai:dr/nora S. A. 	 6t1.318,53

Brasília, 13 de março de 1ie3, 	 Cel. Th.t.-	 PI-cedente
da Comissão de Concorrência.

ViC102.1.. DO DESEfiVOLVILrinTO ECO:W.120
ATO DO DIRETOR-SUPERIN - TEND=TE

Areeo 24, alinea "d", de Reelmene •cdoese "d", do Quadro do Peeeeal
to Inserto°	 Banco, a pa. rir de 6.2.68.

FAP ri9	,	 .	 , •
de, a pedido, Joace Resende Castro - 	 ssProceo na 746-63.
de Andrade, do cargo de Evezenheiro, - Art. 68, item I da E,F.B.N.D.E.	 7wLaa eaaadIdee pareelPentae.

, e aprovada, med.ante. futuros couve-
.	 _	 nos que alindas á, cendidees que

vieorarem pe:s o pie:s.-ama,

' e) O BNH ad:e.analmence, ri:lan-
ceará 60e, da participação inume p.i.! 7 - A pre-enio R. elereao nlia em
na s aominde- condiedde :.	 1 se .ar 112, -. d. '	 r v a ando re, dispa-

1 - prazo de cardada de 24 mede" 81(..óe ' Lled (1[1- --Lr`u'
a partir da data de assInatura. de 	 Rio de Jerceire. li de f evere-na de
contrato de emprestam;	 '"ie3. • - Me.• -) 1''')Idir.de Presidente.

e.. _ _	 • - --_	 ..

PREÇO D'Sí, TE NÚMERO, NC:1; a,)5


